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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRAT 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pranchas e vigas de madeira 

de eucalipto. 

Justificativa: 
A aquisição de pranchas de madeira se faz necessária para atender a demanda junto a 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, na construção, manutenção e conservação das 

pontes existentes na malha viária rural, que necessitam ser construídas, recuperadas ou 

reformadas, as quais são danificadas pela ação do tempo de uso e também por estragos 

causados por intempéries climáticas, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na 

prestação dos serviços públicos essenciais. 

A reforma das pontes é de extrema necessidade para o município, proporcionando 

melhores condições e maior segurança para o tráfego nas estradas municipais, nestas obras é 

utilizado o eucalipto como componente, sendo assim a necessidade da aquisição dos mesmos. 

Considerando que por uma questão de atenção aos agricultores, as pontes precisam de 

manutenção para o escoamento da produção agrícola. 

Do valor: 
O custo total estimado deste termo é de R$ 1.260.500,00 (um milhão, duzentos e 

sessenta mil e quinhentos reais). conforme mapa comparativo em anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 07 de julho de 2023. 

AN DERSON 	Assinado de forma digital 

MANIQUE 	por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

BARRETO:96731 10 Dados: 2023.07.07 

9991 	 16:11:01 -0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pranchas e vigas de madeira de 

eucalipto, conforme especificações, estimativas e exigências descritas abaixo. 

ITEM COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

COD. - VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTD UN 

PMCV 
DESCRIÇAO 

UNIT R$ R$ 

PRANCHA DE EUCALIPTO, COM 2,5' 	DE 

1 1 25,00 M' 17615 ESPESSURA, 06" A 08" DE LARGURA E NO 1.585,00 39.625,00 

MINIMO 5,00 METROS DE COMPRIMENTO  

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA (COTA PRINCIPAL) 
PRANCHA DE EUCALIPTO, COM 2,5" DE 

2 2 75,00 M 3  23569 
ESPESSURA, 06" A 08" DE LARGURA E NO 

1.585,00 118.875,00 
MINIMO 5,00 METROS DE COMPRIMENTO 

(AMPLA CONCORRÊNCIA)  

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
PRANCHA DE EUCALIPTO TRATADO, COM 

3 3 
100,0 

M' 23522 
2,5" 	DE 	ESPESSURA, 	06" 	A 	08" 	DE 

2.375,00 237.500,00 
O LARGURA E NO MINIMO 5,00 METROS DE 

COMPRIMENTO  

ITEM COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
PRANCHA DE EUCALIPTO VERMELHO, COM 

4 4 25,00 M' 23523 2,5" 	DE 	ESPESSURA, 	06" 	A 	08" 	DE 1.700,00 42.500,00 

LARGURA E NO MINIMO 5,00 METROS  

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA (COTA PRINCIPAL) 
PRANCHA DE EUCALIPTO VERMELHO, COM 

5 5 75,00 M' 23570 
2,5" 	DE 	ESPESSURA, 	06" 	A 	08" 	DE 

1.700,00 127.500,00 
LARGURA E NO MINIMO 5,00 METROS DE 

COMPRIMENTO (AMPLA CONCORRÊNCIA)  

ITEM COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
ARVORE 	DE 	EUCALIPTO 	VERMELHO, 

MEDINDO NO MINIMO 18 METROS DE 
6 6 25,00 UN 23519 1.760,00 44.000,00 

COMPRIMENTO E NO MINIMO 70 CM DE 

DIAMETRO, PARA VIGA DE PONTE  

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA (COTA PRINCIPAL) 
ARVORE 	DE 	EUCALIPTO 	VERMELHO, 

MEDINDO NO MINIMO 18 METROS DE 

7 7 75,00 UN 23571 COMPRIMENTO E NO MINIMO 70 CM DE 1.760,00 132.000,00 

DIAMETRO, PARA VIGA DE PONTE (AMPLA 

CONCORRÊNCIA) 
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ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
ARVORE 	DE 	EUCALIPTO 	TRATADO, 

200,0 MEDINDO NO MINIMO 12 METROS DE 
8 8 UN 23520 1.690,00 338.000,00 

0 COMPRIMENTO E NO MINIMO 70 CM DE 

DIAMETRO, PARA VIGA DE PONTE  

ITEM COM COTA RESERVADA PARA ME. EPP E MEL SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
ARVORE DE EUCALIPTO, ESPECIE DUNNII, 

MEDINDO NO MINIMO 18 METROS DE 
9 9 25,00 UN 23521 1.805,00 45.125,00 

COMPRIMENTO E NO MINIMO 70CM DE 

DIAMETRO,_  PARA _VIGA _DE_PONTE  

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA (COTA PRINCIPAL) 
ARVORE DE EUCALIPTO, ESPECIE DUNNII, 

MEDINDO NO MINIMO 18 METROS DE 

10 10 75,00 UN 23572 COMPRIMENTO E NO MINIMO 70 CM DE 1.805,00 135.375,00 

DIAMETRO, PARA VIGA DE PONTE (AMPLA 
CONCORRÊNCIA)  

VALOR TOTAL DOS ITENS 
[ 	

1.260.500,00 

R$ 1.260.500,00 (um milhão, duzentos e sessenta mil e quinhentos reais). 
(*Requisição de Necessidades n 2  35512023 do W. 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de pranchas de madeira se faz necessária para atender a demanda junto a 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, na construção, manutenção e conservação das 

pontes existentes na malha viária rural, que necessitam ser construídas, recuperadas ou 

reformadas, as quais são danificadas pela ação do tempo de uso e também por estragos 

causados por intempéries climáticas, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na 

prestação dos serviços públicos essenciais. 

2.2. A reforma das pontes é de extrema necessidade para o município, proporcionando 

melhores condições e maior segurança para o tráfego nas estradas municipais, nestas obras é 

utilizado o eucalipto como componente, sendo assim a necessidade da aquisição dos mesmos. 

Considerando que por uma questão de atenção aos agricultores, as pontes precisam de 

manutenção para o escoamento da produção agrícola. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior, e conforme solicitação do departamento foi incluso novos itens. As quantidades são 

estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da Secretaria solicitante. 

4. Avaliação do Custo: 

4,1. O custo total estimado deste termo é de R$ 1.260.500,00 (um milhão, duzentos e sessenta 
mil e quinhentos reais). Conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos 
praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: qabinete(coronelvividapr.qov.br  

Página 2 de 8 



CIP/o  

Fis 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se estimar 

o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito abaixo 

dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR !TEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação com Cota para ME/EPP Sediadas Em Âmbito Regional: 

6.1. O processo licitatório contém itens com cota reservada para a participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito regional e itens de ampla 

participação de empresas em geral, em atendimento a Lei Complementar n 2  123/2006, com as 

alterações inseridas pela Lei n147/2014, nos seguintes termos: 

6.1.1. Itens 01, 04, 06, e 09: Destinados a cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) 

da quantidade total do item a ser licitado, destinados a empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores 

Individuais - MEl, Sediadas em âmbito Regional, sem prejuízo da sua participação na cota 

principal. 

6.1.2. Itens 02, 05, 07 e 10: Destinados a cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) da 

quantidade total do item a ser licitado, destinado à ampla concorrência, participação de 

empresas no geral que atendam aos requisitos, inclusive ao que se enquadram na condição de 

Microempresas ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais 

- MEl. 

6.2. Itens 03 e 08: Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois os 

itens são de valores superiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a 

divisão em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

6.3. Não será permitido a participação de Produtores Rurais para os ITENS 01, 02, 03, 04, 05 e 

08 pela não caracterização do item como produto primário, conforme IN RFB n 0 1700/2017, 

Art. 250 Inciso 1. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar 

o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas neste Termo 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 

acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 
8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo, sem prévia e 

expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste deverão ser apresentados ao Gestor e/ou 

Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e 

Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

10.1. Os produtos deverão ser entregues, em até 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras e as quantidades nelas prescritas. 

Sendo que ficará a cargo da Detentora o corte, retirada e transporte das árvores assim como 

a descarga do produto na Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo localizado na Rua Primo 

Zeni, 1035, Bairro Schiavini - Coronel Vivida PR. 

10.2. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.3. Os produtos, poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, apenas para suprir as 

necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de depósito para armazenar 

mercadorias. Neste caso a empresa vencedora de cada item se obriga a fornecer os produtos 

nas mesmas condições do edital. 

10.4. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante desobrigado 

da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.5. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, inciso 

li, alíneas "a" e "b", e Art. N 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.5.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto a 

integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.5.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

10.6. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
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Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. Em se tratando de Produtor Rural a nota de produtor rural deverá conter discriminação 

resumida do item fornecido, total para cada produto, número do pregão, e número da nota de 

empenho. Não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, 

inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme 

11.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na 

conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste, 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 

ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
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ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro 

do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de 

Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

15. Gestor e Fiscal: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n 2  

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15. 2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro 

Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas pela Secretaria de Obras, 

Viação e Urbanismo. 

15.3. A administração indica como fiscal, Luís Carlos de Farias. Decreto n 2  7.481. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.qov.br  

Página 7 de 8 



áCIPIO  

As— JO 
o 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Mauro Bu 

	 4 u s anos e Farias 

	

Secretário de Ob a 	ilação e 
	

Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 
	

Urbanismo 

	

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 07 de julho de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: qabinete(coronelvivida.pr.gov.br  
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pranchas e vigas de 
madeira de eucalipto a fim de atender a Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do 
Município de Coronel Vivida. 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 505 2778 3.3.90.30.24 

Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057  

Coronel Vivida, 06 de julho de 2023 

A 272 
MIR ANTONIO AZILIERO 

CRC 025365-0/PR 
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FLS________ 

empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 	 MARTINELLI MADEIRAS EIRELI <SALETEMADEIRAS@hotmaiI.com > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 6 de julho de 2023 14:04 

Para: 	 empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 RE: COTAÇÃO MARTINELLI MADEIRAS 

Anexos: 	 ORÇAMENTO MADEIRA CORONEL VIVIDA (2).docx 

SEGUEM EM ANEXO ORÇAMENTO DE MADEIRAS, 

SANDRO ZINI 

VENDAS 

46 3242-1658 / WHATS APP 46 9 88050996 

cri PRESAS 

MARTIN ELLI 

saletemadeiras@hotmail.com  

De: empenhos@coroneIvivida.pr.gov.br  <empenhos@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviado: terça-feira, 4 de julho de 2023 14:28 

Para: empenhos@coroneivivida.pr.gov.br  <empenhos@coronelvivida.pr.gov.br > 

Cc: madeiratrevelin@hotmail.com  <madeiratrevelin@hotmail.com >; madserbema@gmail.com  
<madserbema@gmail.com >; saletemadeiras@hotmail.com  <saletemadeiras@hotmail.com >; 

eletrosomensi@redebemviver.com.br  <eletrosomensi@redebemviver.com.br >; licitacao@celeiromateriais.com.br  

<licitacao@celeiromateriais.com.br >; licitacoes@madtrat.com.br  <licitacoes@madtrat.com.br >; 

alan@unifortconstrucao.com.br  <alan@unifortconstrucao.com.br >; rafael.marcondesc@hotmail.com  
<rafael.marcondesc@hotmail.com > 
Assunto: cotação eucalipto 

Bom dia, peço por gentileza novamente ajuda com orçamento para abertura de licitação, pois conforme solicitado 

pelo departamento que ira utilizar os itens, foi alterado para unidade os itens que correspondem a viga. 

Desculpa o retrabalho de quem já havia fornecido anteriormente. 

Departamento de Compras 

Município de Coronel Vivida - PR. 

(46) 3232-8335 / (46) 9 9136-5781 

Não contém vírus.wwwavast.com  
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ORÇAMENTO DE MADEIRA CORONEL VIVIDA - PARANÁ 

Prezados senhores 

A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n° 12.014.626/0001- 

36 e Inscrição Estadual n°. 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, 

Bairro Cristo Rei, CEP 85560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada neste 
ato por seu sócio administrador GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sob o n° 
094.458.239-74 e Cédula de Identidade RG sob o n° 10.116,070-0 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua 
São Paulo, casa, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho, Paraná, pela presente apresenta ORÇAMENTO para 
aquisição de madeiras diversas para o Município de Coronel Vivida, Paraná, conforme solicitado: 

ORÇAMENTO PRANCHAS E VIGAS DE EUCALIPTO 

CÓD. VALOR TOTAL R$ 
PMCV 

ITEM QNT[ UN DESCRIÇÃO 
VALOR UNIT. 

PRANCHA DE EUCALIPTO, COM 2,5" DE ESPESSURA, 06" A 08" DE LARGURA E 

NO MINIMO 5,00 METROS 

1 100 M 3  17615 DE COMPRIMENTO R$ 1.700,00 R$ 170.000,00 

PRANCHA DE EUCALIPTO TRATADO, COM 2,5" DE ESPESSURA, 06 	A 08" DE 

LARGURA E NO MINIMO 5,00 

2 100 M 3  23522 METROS DE COMPRIMENTO R$ 2.150,00 R$ 215.000,00 

PRANCHA DE EUCALIPTO VERMELHO, COM 2,5" DE ESPESSURA, 06" A 08" DE 

LARGURA E NO MINIMO 5,00 
3 100 M 3  23523 

METROS DE COMPRIMENTO R$ 1.700,00 R$ 170.000,00 

ARVORE DE EUCALIPTO VERMELHO, 

MEDINDO NO MINIMO 18 METROS DE 
4 100 UN 23519 R$ 1.300 00 R$ 130.000 00 

COMPRIMENTO E NO MINIMO 70 CM 

DE DIAMETRO, PARA VIGA DE PONTE 

P 
 j

MARTINELLI 	(46)32421658 

Madeiras 	
Rua Fiorelo Busatta Prolongamento, S/N - Bairro Cristo Rei 
Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 - Caixa postal 87 



(FLSJ 

ARVORE 	DE 	EUCALIPTO 	TRATADO, 

MEDINDO NO MINIMO 12 METROS DE 

5 	200 	UN 	23520 	COMPRIMENTO E NO MINIMO 70 CM 	 R$ 1.850,00 	R$ 370.000,00 

DE DIAMETRO, PARA VIGA DE PONTE 

ARVORE DE EUCALIPTO, ESPECIE DUNNII, MEDINDO NO MINIMO 18 METROS 
DE COMPRIMENTO E NO 

6 	100 	UN 	23521 	MINIMO 70 CM DE DIAMETRO, PARA 	 R$ 1.300,00 	R$ 130.000,00 
VIGA DE PONTE 

R$ 1.185.000,00 
VALOR TOTAL R$  

- E-MAIL - saIetemadeiras(â.hotmaiLcom 

- TELEFONE (46) 3242-1658 - CELULAR (46) 98805-0996 

CHOPINZINHO, PARANÁ, 06 JULHO DE 2023. 

MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP 
CNPJ N° 12.014.62610001-36 

GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI 
REPRESENTANTE LEGAL 

CPF N°: 094.458.239-74 
RG: 10.116.070-0 SSP/PR 

M A R T 1 N E L L 1 	(46) 3242-1658 

Madeiras 	
Rua Fiorelo Busatta Prolongamento, SIN - Bairro Cristo Rei 
Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 - Caixa postal 87 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

w CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

12.014.62610001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/0512010 

NOME EMPRESARIAL 

MARTINELLI MADEIRAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ARMAZEN DO EUCALIPTO MARTINELLI 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

16.10-2-03 - Serrarias com desdobramento de madeira em bruto 
16.10-2-05 - Serviço de tratamento de madeira realizado sob contrato 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R PROLONGAMENTO RUA FIORELO BUSATTA 	 S/N 	 SALA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNJICIPIO 	 UF 
85.560-000 	 CRISTO REI 	 CHOPINZINHO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
SALETEMADEIRAS@HOTMAIL.COM 	 (46) 3242-16581 (46) 9985-1988 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2410512010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Çãí,o  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0710612023 às 09:46:21 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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E pra ser o mesmo valor 	
( FLS__________ 

TERÇA-FEU7A ' .  

modelo orçamer.todsx 

Soa tarde peço ajuda novamente com orçamento. 

desculpa o retrabalho mas segundo o 

departamerro responsável não terra mais 

mudanças. 

modelo orçamertto.pdf 

HOJE 

Bom da 

segue orçamento 

desculpe a demora 

00 
Eucahptosassinado.pdf 
1para.Vf.622KZ 

12.02 

Mensagem 



ORÇAMENTO PRANCHAS E VIGAS DE EUCALIPTO 

ITEM QNTD UN 
CóD. 

DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ 
VALOR TOTAL 

PMCV 

PRANCHA DE EUCALIPTO, COM 2,5 

1 100 N ,1 3  17615 
DE 	ESPESSURA, 	06" 	A 	08' 	DE 

1.850,00 185.000,00 
LARGURA E NO MINIMO 5,00 METROS 

DE COMPRIMENTO  
PRANCHA DE EUCALIPTO TRATADO, 

COM 2,5" DE ESPESSURA 06" A 08" 
2 1 O(J M 3  23522 2.600,00 260,000,00 

DE 	LARGURA 	E 	NO 	MINIMO 	5,00 

METROS DE COMPRIMENTO  

PRANCHA DE EUCALIPTO VERMELHO, 

COM 2,5" DE ESPESSURA, 06" A 08" 
3 100 M 3  23523 1.850,00 185.000,00 

DE 	LARGURA 	E 	NO 	MINIMO 	5,00 

METROS DE COMPRIMENTO  

ARVORE DE EUCALIPTO VERMELHO, 

MEDINDO NO MINIMO 18 METROS DE 
4 100 uni 23519 2.300,00 230.000,00 

COMPRIMENTO E NO MINIMO 70 CM 

DE DIAMETRO, PARA VIGA DE PONTE  

ARVORE 	DE 	EUCALIPTO 	TRATADO, 

MEDINDO NO MINIMO 12 METROS DE 
5 200 uni 23520 1.530,00 306.000,00 

COMPRIMENTO E NO MINIMO 70 CM 

DE DIAMETRO, PARA VIGA DE PONTE  

ARVORE 	DE 	EUCALIPTO, 	ESPECIE 

DUNNII, MEDINDO NO MINIMO 18 
6 100 uni 23521 METROS DE COMPRIMENTO E NO 2,300,00 230.000,00 

MINIMO 70 CM DE DIÂMETRO, PARA 

VIGA DE PONTE  

VALOR TOTAL R$ 1.396.000,00 

G11p

Ç 

 Cípio 

.1i1 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 12 MESES, COM ENTREGA DO PRODUTO NO DEPARTAMENTO DE OBRAS DO 

MUNICÍPIO 
Documento asoinadodigitalmente 

ti 	 ANDREAGNOUN 	 local e data 
Data: 06/07/2023 12:01:43.0300 

Verifique em https:/fvatidat.iti.gov.br  

Ass: 

Razão social: Madeireira Serbema 

CNPJ: 79.849.022/0001-80 

Telefone: 4632321590 

endereço: Br 373 Km 95 Parque Ind Joao Agnolin 

e-mail: madserbema@gmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 36-1 

Agência n 2 : 4390-7 

Banco: Sicoob 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

) MICROEMPRESA 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
FLS 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

79.849.022/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

2810911966 

NOME EMPRESARIAL 

MADEIREIRA SERBEMA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

16.10-2-03 - Serrarias com desdobramento de madeira em bruto 

000IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

ROD BR 373 KM 95 	 2127 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO UF 

85.550-000 	 PARQUE INDUSTRIAL JOAO 	CORONEL VIVIDA PR 
AGNOLIN 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

MADSERBEMA@GMAIL.COM 	 (46) 3232-2148 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 03/1112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÂO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0610712023 às 13:52:45 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



empenhos@coronelvivida.pr.qov.br  

/Cíp/Q\  
De: 	 Vanderlei Trevelin <madeiratrevelin@hotmail.com > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 6 de julho de 2023 09:32 	 í FLS______ 
Para: 	 empenhos@coronelvivida.pr.gov.br 	 7 
Assunto: 	 RE: cotação eucalipto 

Anexos: 	 orçamento coronel.pdf 

Bom dia! segue orçamento! 

Att 

Vanderlei Trevelin 

De: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  <empenhoscoronelvivida.pr.gov.br > 

Enviado: terça-feira, 4 de julho de 2023 13:28 

Para: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  <empenhos@coronelvivida.pr.gov.br > 

Cc: madeiratrevelin@hotmail.com  <madeiratrevelin@hotmail.com >; madserbema@gmail.com  

<madserbema@gmail.com >; saletemadeiras@hotmail.com  <saletemadeiras@hotmail.com >; 
eletrosomensi@redebemviver.com.br  <eletrosomensi@redebemviver.com.br >; licitacao@celeiromateriais.com.br  
<licitacao@celeiromateriais.com.br >; licitacoes@madtrat.com.br  <licitacoes@madtrat.com.br >; 

alan@unifortconstrucao.com.br  <alan@unifortconstrucao.com.br >; rafael.marcondesc@hotmail.com  
<rafael.ma rcondesc@hotmail.com > 

Assunto: cotação eucalipto 

Bom dia, peço por gentileza novamente ajuda com orçamento para abertura de licitação, pois conforme solicitado 

pelo departamento que ira utilizar os itens, foi alterado para unidade os itens que correspondem a viga. 

Desculpa o retrabalho de quem já havia fornecido anteriormente. 

Departamento de Compras 

Município de Coronel Vivida - PR. 

(46) 3232-8335 / (46) 9 9136-5781 

[1 	f Não contém vírus.www.avastcom 
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Vanderlei TliME LI 8 1 (:01 @MU) " ú M, = 1 
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Orçamento 

Item Qntd UN Descrição ValorUnit, Valortotal R$ 

R$  
1 100 Mt3  Prancha de eucalipto com 2,5" de 1.4701 00 147.000,00 

espessura e 06" a 08" de largura e 

no mínimo 5.00 Mts de 

comprimento  

2 100 M 3  Prancha de eucalipto tratado, com 

2,5" de espessura, 06" a 08" de 

largura e no mínimo 5.00 mtde 

comprimento.  

3 100 M 3  Prancha de eucalipto vermelho 1.540 1 00 154.000,00 
com 2,5" de espessura e 06" a 

08" de largura e o mínimo 5.00 

mts comprimento.  

4 100 UN Arvore de eucalipto vermelho 1.760,00 176.000,00 
medindo no mínimo 18 mts de 

comprimento e no mínimo 70 cm 

de diametro, para viga de ponte.  

5 200 UN Arvore de eucalipto tratado, 

medindo no mínimo 12 mts de 

comprimento e no mínimo 70 cm 

de diametro_  para viga de ponte.  

6 100 UN Arvore de eucalipto, especie 1.800,00 180.000,00 
Dunnii, medindo no mínimo 18 

mts de comprimento e no mínimo 

70 cm de diametro, para viga de 

ponte.  

Valor Total R$:  657.000,00 

Vanderil 0~ 	São Jorge D'oeste-PR, 05 de J 1íiIho de 2023 

CNRJ 002643I1OOM1  
- rt 9039704134 

VandeIej/treveIin 
CNPJ: 0866438910001-81 INSCRIÇÃO: 90397041-34 	'lone: 46 3534-1264 

Rua contorno Norte s/n° 	São Jorge D 3 Oeste.PR 	CEP: 85575-0000 
E-maU: rnadeiratreveUn@hotmail.com  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL * 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO IDATADEABERTURA  
08.664.38910001-81 	 1410212007 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

VANDERLEI TREVELIN 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

MADEIREIRA TREVELIN 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

16.10-2-03 - Serrarias com desdobramento de madeira em bruto 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R CONTORNO NORTE S/N 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 

85.575-000 	 INDUSTRIAL SAO JORGE D'OESTE 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3534-1264 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 1410212007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0610712023 às 13:54:44 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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W visto por último hoje às 1110 	 , FLS___________ 

ONTEM 

As mensagens são protegidas com a criptografia ce ponta a ponta e ficam somente entre você e os partcipantes cesta conversa. Nem mesmo o WhatsApp pode ler ou 
ouvi-tas. dique para saber mais. 

Boa tarde 

modelo orçamento.xlsx 

Peço por gentileza ajuda com orçamento. - 

Bom dia 

Passei pro meu fornecedor assim que tiver uma posiçào lhe aviso 	- 

Prancha 147000 o metro cúbico -. 

Viga unitário 1810,00 cada peça 

Bom dia. muito obrigada. 

o 
11:07 

'. 	J 	
0210612023 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

k , "a , 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA 

79.864.336/0001-52 	 1110511970 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ELETRODOMESTICOS SOMENSI LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RJOACABA 	 616 	 SALA 

CE 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.575-000 	 CENTRO 	 SAO JORGE DOESTE 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3534-12311(46) 3534-1231 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2610512001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0610712023 às 13:57:22 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



MAPA COMPARATIVO PRANCHAS E VIGAS DE EUCALIPTO 

MARTINEILI MADEIRAS EIRELI MADEIREIRA SERBEMA MADEIREIRA TREVELIN 
ELETRODOMESTICOS 

MEDIANA 
CÓD SOMENSI ITDA 

TEM QNTD UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO  

VALOR UNIT. 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR 
VALOR TOTAL R$ 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ UNIT. R$ 

PRANCHA 	DE 	EUCALIPTO, 	COM 	2,5" 	DE 

25 m3 17615 ESPESSURA, 06" A 08" 	DE LARGURA E NO 1.700,00 42.500,00 1.850,00 46.250,00 1.470,00 36.750,00 1.470,00 36.750,00 

MINIMO 5,00 METROS DE COMPRIMENTO 1585,00 39.625,00 

PRANCHA 	DE 	EUCALIPTO, 	COM 	2,5" 	DE 

ESPESSURA, 06" A 08" 	DE LARGURA E NO 
2 75 M 23569 1.700,00 127.500,00 1.850,00 138.750,00 1.470,00 110.250,00 1.470,00 110.250,00 

MÍNIMO 	5,00 	METROS 	DE 	COMPRIMENTO 

(AMPLA CONCORRÊNCIA) -  1.585,00 118.875,00 

PRANCHA DE EUCALIPTO TRATADO, COM 2,5" 

3 100 M3 23522 DE ESPESSURA, 06" A 08" DE LARGURA E NO 2.150,00 215.000.00 2.600,00 260.000,00 - - 

MIN IMO 5,00 METROS DE COMPRIMENTO 2.375,00 237.500,00 

PRANCHA DE EUCALIPTO VERMELHO, COM 2,5" 

4 25 m3 23523 DE ESPESSURA, 06" A 08" DE LARGURA E NO 1.700,00 42.500,00 1850,00 46.250,00 1.540,00 38.500,00 - 

MIM IMO 5,00 METROS DE COMPRIMENTO 1.700,00 42.500,00 

PRANCHA DE EUCALIPTO VERMELHO, COM 2,5" 

5 75 M3 23570 
DE ESPESSURA, 06" A 08" DE LARGURA E NO 

1. 00,00 127.500,00 1.850,00 138.750,00 1 54000 11550000 
MINIMO 	5,00 	METROS 	DE 	COMPRIMENTO 

(AMPLA CONCORRÊNCIA)  1.700,00 127.500,00 

ARVORE DE EUCALIPTO VERMELHO, MEDINDO 

NO MÍNIMO 18 METROS DE COMPRIMENTO E 
6 25 UNI 23519 1.300,00 32.500,00 2.300,00 57.500,00 1 760,00 44.000,00 

NO MINIMO 70 CM DE DIÂMETRO, PARA VIGA 

DE PONTE 1.760,00 44.000,00 

ARVORE DE EUCALIPTO VERMELHO, MEDINDO 

NO MINIMO 18 METROS DE COMPRIMENTO E 
7 75 UNI 23571 1.300,00 97.500,00 2.300,00 172 500,00 1 760,00 132.00000 

NO MINIMO 70 CM DE DIÂMETRO, PARA VIGA 

DE PONTE (AMPLA CONCORRÊNCIA)  1.760,00 132.000,00 

ARVORE DE EUCALIPTO TRATADO, MEDINDO NO 

MINIMO 12 METROS DE COMPRIMENTO E NO 
8 200 UNI 23520 1.850,00 370.000,00 1.530,00 306.000,00 - 

MINIMO 70 CM DE DIAMETRO, PARA VIGA DE 

PONTE 1.690,00 338.000,00 

ARVORE 	DE 	EUCALIPTO, 	ESPECIE 	DUNNII, 

MEDINDO 	NO 	MINIMO 	18 	METROS 	DE 
9 25 UNI 23521 1.300,00 32.500,00 2.300,00 57.500,00 1800,00 45.000,00 1.810,00 45.250,00 

COMPRIMENTO E NO MINIMO 70 CM DE 

DIAMETRO, PARA VIGA DE PONTE 1.805,00 45.125,00 

ARVORE 	DE 	EUCALIPTO, 	ESPECIE 	DUNNII, 

MEDINDO 	NO 	MINIMO 	18 	METROS 	DE 

10 75 UNI 23572 COMPRIMENTO E NO MINIMO 70 CM DE 1.300,00 97.500,00 2.300,00 172.500,00 1.800,00 135.000,00 1.810,00 135.750,00 

DIÂMETRO, 	PARA VIGA DE 	PONTE (AMPLA 

CONCORRÊNCIA)  1.805,00 135.375,00 

VALOR TOTAL R$ R$ 	 1.087.500,00 1 R$ 	 1.223.500,00 1 R$ 	 522.000,00 R$ 	 192.250,00 1.260.500,00 

Após a Coleta dos orçamentos foi necessário alterar as quantidades conforme solicitação da Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais vantajosa a contratação pelo valor da MEDIANA 

Coronel Vivida, 06 de julho de 2023 

Maira Soares 

Departamento de Compras o-n 4-f'  

o 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

ITENS 01, 04,06 e 09 COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU 
MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL' 

ITENS 02, 03, 05, 07, 08 e 10 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITENS 06 1  07, 09 E 10 PESSOA FÍSICA (PRODUTOR RURAL) 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS E VIGAS DE 
MADEIRA DE EUCALIPTO. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

1  Art. 22,  §3 91  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes do Associação dos Municípios o que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N 2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://omsop.com.brlmunicipios  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

ITENS 01, 04,06 e 09 COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO 

REGIONAL  

ITENS 02, 03, 05, 07, 08 e 10 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITENS 06, 07, 09 E 10 PESSOA FÍSICA (PRODUTOR RURAL) 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo menor preço, 
POR ITEM que no dia xx de xxxx de 2023, às xxh (xxxx horas), estará abrindo as propostas de 

preços e que às xxh (xxxx horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 
endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS E VIGAS DE MADEIRA DE 
EUCALIPTO, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital 
e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 9  10,520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as condições 

- 	 estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

rÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das XXh. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às XXh. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXh. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXh. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva o participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os itens ofertados atendem 

integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

2 Art. 29, §321  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N 9  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
h ttp://amsop, com. br/municipios 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232 -8300 - e -mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefones: (46) 3232-

8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PRANCHAS E VIGAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO, conforme especificações 

contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 1.260.500,00 (um milhão, 
duzentos e sessenta mil e quinhentos reais), observados os valores máximos admitidos para 

cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. A justificativa encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, no item 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Poderão participar do Pregão as empresas jurídicas, cooperativas e físicas (produtor 

FFl), cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, que preencherem 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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as condições de credenciamento constantes deste Edital. 

5.2.2. Não será permitido a participação de Produtores Rurais para os ITENS 01, 02, 03, 
04, 05 e 08 pela não caracterização do item como produto primário, conforme IN RFB 
n°1700/2017, Art. 250 Inciso 1. 

5.2.3. Não poderão participar dos itens 01, 04, 06 e 09, as empresas que não se 
enquadrem como ME, MEl ou EPP e que não estejam situadas no âmbito regional 
(Ampère, Barracão, Bela Vista do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, 
Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, 
Coronel Vivida, Cruzeiro do lguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, 
Francisco Beltrão, Honório Serpa, ltapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, 
Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, 
Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, 
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do 
Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino), nos 
termos do Artigo 39  da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, 
estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada 
Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

b) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

c) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

d) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

e) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 9  15.608/2007; 

f) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n. 2  10.520/02, artigo 72 ;  

g) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal 

8.666/1993; 

h) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

i) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

g) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. Será realizada a consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do 

Estado 	 do 	 Paraná 

(https://servicos.tce.pr.gov . br/tcepr/mu nicipal/ail/Consu Ita rI m pedidos.aspx) e consulta 

consolidada do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov ,br), a fim de verificar se o(s) 

vencedor(es) foi(ram) declarado(s) inidôneo(s) por algum ente público. Caso seja verifica a 

existência de tal fato, o(s) licitante(s) estará(ão) impossibilitado(s) de licitar ou contratar com 

a Administração Pública e, havendo necessidade, será juntada cópia do processo 

administrativo do ente público que declarou o licitante inidôneo nos presentes autos. 

5.7. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2  10.024/2019, qualquer pessoa poderá 

impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 

03 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 5 de 43 



JA 	 CIPIO 

Fls 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 ° vt'J' 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXh do dia XX de XXXX de 

2023(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentadas por quaisquer outros meios. 
8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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8.4. Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, o licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema sendo 
obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" do item cotado, no 

campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do 
item. 
8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, porém o 
sistema BNC não permite gravar a proposta sem preencher o campo marca; 
visando a não identificação do licitante quando do preenchimento da 
proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a marca/modelo do item 
cotado, não podendo se identificar. O mesmo poderá, por exemplo, usar os 
termos "conforme edital/conforme edital" OU QUALQUER OUTRA 
EXPRESSÃO QUE NÃO IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.7, A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL, 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem o 

licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 
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8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede do licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede do licitante; 
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e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.ius.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92 ,  

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Da Habilitação para Pessoa Física: 

a) Cópia de documento de Identidade e CPF (autenticada em cartório ou neste Município). 

b) Certidão de inscrição no cadastro de Produtor Rural CAD/PRO, emitido pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural do Município sede da licitante. 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do município sede da licitante; 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92 ,  

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como no será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 
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8.12.1. Independentemente da ordem de classificação, todos os licitantes deverão estar 

com a documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXh do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXh, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 
* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 

NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  

10.024/1 9, art. 30). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronetvivida.pr.gov.br  

Página 10 de 43 



o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
o 

L v'J 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelos licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, os 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. Os licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadrados na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
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10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente aos itens 02, 03, 05, 07, 08 e 10 

(ampla concorrência), o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do item do pregão. Se estas forem 

encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) 

maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja uma ME 

ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com 

o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance 

ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente 

classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não 

o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta 

atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
22, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. Os licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail xxxx@coronelvivida.pr.gov.br . 

10.21. O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável 

pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail 

e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município 

quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 
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11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 

11.4.2. Importante: Na hipótese da mesma ME, MEl ou EPP sagrar-se vencedora da Cota 

Principal (ampla concorrência = ITENS 02, 05, 07 e 10) e da Cota Reservada para ME, MEl ou 

EPP (ITENS: 01, 04, 06 e 09), será registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou 

seja, é expressamente vedado que o mesmo fornecedor pratique preços distintos para o 

mesmo produto. ITEM 01=ITEM 02/ITEM 04=ITEM 05/ITEM 06=ITEM 07/ITEM 09=ITEM 10. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva para ME/EPP para os itens 01, 

04, 06 e 09 e para ampla concorrência para os itens 02, 03, 05, 07, 08 e 10. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2-(R$ 6.750,00) 

mensal. 
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12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 

Iicitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail xxxx@coronelvivida.pr.gov.br ,  a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

12.1.1. O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município 

quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
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com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

- 	não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo os licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 16 de 43 



Rs 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, com provadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08h e 17h nos dias úteis. O licitante 

desclassificado antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação dos licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade dos licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 
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14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 
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15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 161, convocar os proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente 

melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. Poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
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presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 07 do Termo de Referência - 

Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 08 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 09 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

20.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orcamentarias vigentes de cada deoartamento e conforme abaixo: 
ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 505 2778 3.3.90.30.24 

Viária 

08.002.26.782,0032.2.057 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
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23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
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unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
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irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
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devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site \vww.bnc.org.br  , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lümin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. No havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV Modelo de proposta de preços. 

- 	 Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023. 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pranchas e vigas de madeira de 

eucalipto, conforme especificações, estimativas e exigências descritas abaixo. 

ITEM COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

LOT 
ITEM QTD UN 

COD. 
DESCRIÇÃO 

VALOR TOTAL 

PMCV UNITR$ R$ 

PRANCHA DE EUCALIPTO, COM 2,5" DE 

1 1 25,00 M 3  17615 
ESPESSURA, 06' A 08' DE LARGURA E NO 

1.585,00 39.625,00 
MINIMO 	5,00 	METROS 	DE 
COMPRIMENTO  

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA (COTA PRINCIPAL) 
PRANCHA DE EUCALIPTO, COM 2,5" DE 

ESPESSURA, 06" A 08" DE LARGURA E NO 

2 2 75,00 M 3  23569 MINIMO 	5,00 	METROS 	DE 1.585,00 118.875,00 

COMPRIMENTO 	 (AMPLA 

CONCORRÊNCIA)  

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
PRANCHA DE EUCALIPTO TRATADO, COM 

100,0 
M 3  23522 

2,5" 	DE 	ESPESSURA, 	06" 	A 	08" 	DE 
2.375,00 237.500,00 o LARGURA E NO MINIMO 5,00 METROS  

DE COMPRIMENTO  

ITEM COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
PRANCHA DE EUCALIPTO VERMELHO, 

4 4 25,00 M' 23523 COM 2,5" DE ESPESSURA, 06" A 08" DE 1,700,00 42.500,00  

LARGURA _E_NO_MINIMO_5,00_METROS  

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA (COTA PRINCIPAL) 
PRANCHA DE EUCALIPTO VERMELHO, 

COM 2,5" DE ESPESSURA, 06" A 08" DE 

5 5 75,00 M 3  23570 LARGURA E NO MINIMO 5,00 METROS 1.700,00 127.500,00 

DE 	COMPRIMENTO 	(AMPLA 
CONCORRÊNCIA)  

ITEM COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
ARVORE 	DE 	EUCALIPTO 	VERMELHO, 1 
MEDINDO NO MINIMO 18 METROS DE 

6 6 25,00 UN 23519 1.760,00 44.000,00 1 
COMPRIMENTO E NO MINIMO 70 CM DE 
DIAMETRO,_  PARA _VIGA _DE_PONTE  

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA (COTA PRINCIPAL) 
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ARVORE 	DE 	EUCALIPTO 	VERMELHO, 

MEDINDO NO MINIMO 18 METROS DE 

7 7 	75,00 UN 23571 COMPRIMENTO E NO MINIMO 70 CM DE 1.760,00 132.000,00 

DIAMETRO, 	PARA 	VIGA 	DE 	PONTE 

(AMPLA CONCORRÊNCIA)  

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
ARVORE 	DE 	EUCALIPTO 	TRATADO, 

200,0 MEDINDO NO MINIMO 12 METROS DE 
8 8 UN 23520 1.690,00 	338.000,00 

O COMPRIMENTO E NO MINIMO 70 CM DE 

DIAMETRO,_  PARA _VIGA _DE_PONTE  

ITEM COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
ARVORE DE EUCALIPTO, ESPECIE DUNNII, 

9 9 25,00 UN 23521 
MEDINDO NO MINIMO 18 METROS DE 

1.805,00 45.125,00 
COMPRIMENTO E NO MINIMO 70CM DE 

DIAMETRO, PARA VIGA DE PONTE  

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA (COTA PRINCIPAL) 
ARVORE DE EUCALIPTO, ESPECIE DUNNII, 

MEDINDO NO MINIMO 18 METROS DE 

10 10 75,00 UN 23572 COMPRIMENTO E NO MINIMO 70 CM DE 1.805,00 135.375,00 

DIAMETRO, 	PARA 	VIGA 	DE 	PONTE 

(AMPLA CONCORRÊNCIA)  

VALOR TOTAL DOS ITENS 1.260.500,0 

R$ 1.260.500,00 (um milhão, duzentos e sessenta mil e quinhentos reais). 
(*Requ isição  de Necessidades n 2  35512023 do W. 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição de pranchas de madeira se faz necessária para atender a demanda junto à 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, na construção, manutenção e conservação das 

pontes existentes na malha Viária rural, que necessitam ser construídas, recuperadas ou 

reformadas, as quais são danificadas pela ação do tempo de uso e também por estragos 

causados por intempéries climáticas, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na 

prestação dos serviços públicos essenciais. 

2.2. A reforma das pontes é de extrema necessidade para o município, proporcionando 

melhores condições e maior segurança para o tráfego nas estradas municipais, nestas obras é 

utilizado o eucalipto como componente, sendo assim a necessidade da aquisição dos mesmos. 

Considerando que por uma questão de atenção aos agricultores, as pontes precisam de 

manutenção para o escoamento da produção agrícola. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior, e conforme solicitação do departamento foi incluso novos itens. As quantidades são 

estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da Secretaria solicitante. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado deste termo é de R$ 1.260.500,00 (um milhão, duzentos e 

sessenta mil e quinhentos reais). Conforme mapa comparativo em anexo. 
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4.1. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.3. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação com Cota para ME/EPP Sediadas Em Âmbito Regional: 

6.1. O processo licitatório contém itens com cota reservada para a participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito regional e itens de ampla 

participação de empresas em geral, em atendimento a Lei Complementar nQ 123/2006, com 

as alterações inseridas pela Lei n 2 147/2014, nos seguintes termos: 

6.1.1. Itens 01, 04, 06, e 09: Destinados a cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) 

da quantidade total do item a ser licitado, destinados a empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores 

Individuais - MEl, Sediadas em âmbito Regional, sem prejuízo da sua participação na cota 

principal. 

6.1.2. Itens 02, 05, 07 e 10: Destinados a cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) da 

quantidade total do item a ser licitado, destinado à ampla concorrência, participação de 

empresas no geral que atendam aos requisitos, inclusive ao que se enquadram na condição 

de Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores 

Individuais - MEl. 

6,2. Itens 03 e 08: Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois os 

itens são de valores superiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada 

a divisão em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

6.3. Não será permitido a participação de Produtores Rurais para os ITENS 01, 02, 03, 04, 05 
e 08 pela não caracterização do item como produto primário, conforme IN RFB n'1700/2017, 

Art. 250 Inciso 1. 
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7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas neste 

Termo e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 

acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencirias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 
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8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo, sem prévia e 

expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n9 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste deverão ser apresentados ao Gestor 

e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
10.1. Os produtos deverão ser entregues, em até 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras e as quantidades nelas 

prescritas. Sendo que ficará a cargo da Detentora o corte, retirada e transporte das árvores 

assim como a descarga do produto na Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo localizado 

na Rua Primo Zeni, 1035, Bairro Schiavini - Coronel Vivida PR. 

10.2. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.3. Os produtos, poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, apenas para suprir as 

necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de depósito para armazenar 

mercadorias. Neste caso a empresa vencedora de cada item se obriga a fornecer os produtos 

nas mesmas condições do edital. 

10.4. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.5. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 
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10.5.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.5.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

10.6. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. Em se tratando de Produtor Rural a nota de produtor rural deverá conter discriminação 

resumida do item fornecido, total para cada produto, número do pregão, e número da nota 

de empenho. Não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, 

inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme 

11.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. 	O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
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14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem 

quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Gestor e Fiscal: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n 2  

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro 

Busaneilo, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas pela Secretaria de Obras, 

Viação e Urbanismo. 

15.3. A administração indica como fiscal, Luís Carlos de Farias. Decreto n 2  7.481. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Mauro Busanello 	 Luís Carlos de Farias 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 07 de julho de 2023. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/EPP 
Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A Empresa  

com endereço na Rua - 
na cidade de 	 Estado do 

devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  
/ n 2 	/ CEP: 

telefone (__) _____-
legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

e RG n 9  

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 

/ inscrito (a) no CPF n 2  
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 9  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 
Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) ltem(ns) abaixo 

detalhado(s): 
VALOR 

VALOR VALOR TOTAL 
cOD 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 	 UNITÁRIO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

R$ PROPOSTO R$ PROPOSTO 

R$ 
PRANCHA DE EUCALIPTO, COM 

2,5 DE ESPESSURA, 06" AOS" DE 
1 1 25,00 M 3  17615 1 585 00 

LARGURA E NO MINIMO 5,00  

METROS _DE_COMPRIMENTO  

PRANCHA DE EUCALIPTO, COM 

2,5" DE ESPESSURA, 06"A08" DE 

2 2 75,00 M 3  23569 LARGURA E NO MINIMO 5,00 1.585,00 

METROS 	DE 	COMPRIMENTO 

(AMPLA CONCORRÊNCIA)  

PRANCHA 	DE 	EUCALIPTO 

TRATADO, 	COM 	2,5' 	DE 

3 3 100,00 M 3  23522 ESPESSURA, 	06" 	A 	OS" 	DE 2.375,00 

LARGURA E NO MINIMO 5,00 

METROS DE COMPRIMENTO  

PRANCHA 	DE 	EUCALIPTO 

VERMELHO, 	COM 	2,5" 	DE 

4 4 25,00 M 3  23523 ESPESSURA, 	06" 	A 	08' 	DE 1.700,00 

LARGURA E NO MINIMO 5,00 

METROS _________  
PRANCHA 	DE 	EUCALIPTO 

5 5 75,00 M 3  23570 
COM 	2,5 	

: 

1.700,00 
ESPESSURA, 	06" 	A 	08" 	D 
LARGURA E NO MINIMO 5,00  
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METROS 	DE 	COMPRIMENTO 

(AMPLA CONCORRÊNCIA)  

ARVORE 	DE 	EUCALIPTO 

VERMELHO, 	MEDINDO 	NO 

MINIMO 	18 	METROS 	DE 
6 6 25,00 UN 23519 1.760,00 

COMPRIMENTO E NO MINIMO 

70 CM 	DE 	DIAMETRO, 	PARA 

VIGA DE PONTE  

ARVORE 	DE 	EUCALIPTO 

VERMELHO, 	MEDINDO 	NO 

MINIMO 	18 	METROS 	DE 

7 7 75,00 UN 23571 COMPRIMENTO E NO MINIMO 1.760,00 

70 CM 	DE 	DIAMETRO, 	PARA 

VIGA 	DE 	PONTE 	(AMPLA 

CONCORRÊNCIA)  

ARVORE 	DE 	EUCALIPTO 

TRATADO, 	MEDINDO 	NO 

MINIMO 	12 	METROS 	DE 
8 8 200,00 UN 23520 1.690,00 

COMPRIMENTO E NO MINIMO 

70 CM 	DE 	DIAMETRO, 	PARA 

VIGA DE PONTE  

ARVORE DE EUCALIPTO, ESPECIE 

DUNNII, MEDINDO NO MINIMO 

18 METROS DE COMPRIMENTO 
9 9 25,00 UN 23521 1.805,00 

E 	NO 	MINIMO 	70CM 	DE 

DIAMETRO, 	PARA 	VIGA 	DE 

PONTE  

ARVORE DE EUCALIPTO, ESPECIE 

DUNNII, MEDINDO NO MINIMO 

18 METROS DE COMPRIMENTO 
10 10 75,00 UN 23572 E 	NO 	MINIMO 	70 	CM 	DE 1.805,00 

DIAMETRO, 	PARA 	VIGA 	DE 

PONTE 	 (AMPLA 

CONCORRÊNCIA)  

O Valor total estimado dos Itens é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 37 de 43 



FIS 62' 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 
vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023, do tipo menor preço 
por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PRANCHAS E VIGAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO, conforme especificações contidas no termo 

de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 
de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 

de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita 

observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PRANCHAS E VIGAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO, de conformidade com as especificações 

constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
(doze) meses, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei Federal n 9  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 

As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta ata de registro 

correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 

abaixo: 
ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 505 2778 3.3.90.30.24 
Viária 

08.002 .26.782 .0032 .2 .057 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8,666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 70  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 
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preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

ParágrafoSegundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

1 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

ParágrafoTerceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

ParágrafoQuarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

ParágrafoQuinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 41 de 43 	/ 



.\CiPio  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 	
(D  

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  xx/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
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Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO CPF N 9  IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866,709-05 10,325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 	1 
Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 f 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente] 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flavíane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto 	 j Membro Suplente] 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 22. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 
/ 

Registre-se e Publique-se 	

( 

CAR OS LOPES 
Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  32 2022 

O Município de Iiapejara D'Oeste, 1/atadas do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edita) de Pregão Elotrs(nico, tipo menor preço 

por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, ás 14h:Oõsnin (quatorze) horas, 

lendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de exames ociapncionais, sendo exames de 

avaliaçàasaudiasnsetraa vocal e espirometrta, destinados aos funcionários 

Pertencentes a Administração Municipal de Ilapcjara D'Oeste - PR. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 

(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outtasinti)rnsaçôes poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

13212022, no horário das OOh:Oflmiss às 12h:Oflmin e das 13h:30min às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeilara Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, na endereço 

eletrônico htts o,' ta.iltitet,it04ire5lc nr.cov.br  licir.scos,s e 

www.comprasgovernansentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526-031))). 

Ilapejara D'Oeste.PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

V(ademtr Lucina 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPF,.JARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  13112022 
O Município de Itapejatu D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Liste, tias dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, ão 1 lh:O0min (onze) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização/confecção de uniformes destinados ao Coral 

M,anicipal e a Oficina de Ginástica Artistica da Escola Municipal Irmão Josafat 

Knola. 

O prazo para envio das propostas e documentos de Isahilitaçãas é até as 1 Ihúõtnin 

(onze) horas do dia 17 ( dezessete) de Janeiro de 2023, 

ulras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

2022. tio horário das lIhh;Oftmin às 12h:00min e das 13h:30nsin às 17h:30min 

as, na vede da Prefeitura Municipal de Itapcjara D'Oeste - PR. no endereço 
eletrônico r'ttp.:w,s,s .iljimatjC.,ii'ite.pi.ga,sjitili,'itjcaiçs e 

as'wss.comprasgoveniamentais.gav.br. Malares informações cm contato pelo 

telefone (046) 3526-0300. 

Itapejara D'Oease'PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademar Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto Na  22 112021 

MUNICÍPIO DE ITAPI/JARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 130.2022 
O Município de Ilapejaro D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, nas dia 17 (dezessete) de Janeiro ale 2023, às 09h:Oõmin (nave) horas, 
tendo como objeto á seleção de propostas visando a cueiralação de empresa 
especializada na comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 
na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município do Iiopojars D'Oeste' 

PR. 

O prazo para envias das propostas e documentos de habilitação é até as 09h00min 
(roce) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras unfornsaçôes poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
130/2022, nas horário das 08h:OOnsin ris 12h:Oflmin e das 13h:30min às 17h:3flnsin 
horas, na vede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico 	 hita'. o .vo.,tc)se,secdcçoç.ot.c,,s tsr (icit/ça'ç( 

svwsv.comprasgovernansensais.gov.br , Maiores informações em contato pelo 
Telefone (1146) 3526- 8300. 

Itapejora D'Oeste'PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Locana 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 5  129 2022 

0 Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna públicas, que far,) 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

piar Irem, no dia lá )dezesveis( de Janeiro de 2023. às 16h:Oflmin (dezesseis) 

horas, tendo como objeto) seleção de propostas s inundou contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de torno e solda, para manulcsção e 
consertos de caminhões. máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 
frota municipal do Itapojara D'Oeste. PR. 
O prazo para envias das propostas e documentos de habilitação é até as lóbOfimin 

(dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas alraaés do Edital de Pregão Eletrônico N' 

12912022, no horárias das ()8h:ôilmin ás 12h:0l(min e das 13h:30min às 17h:30ntir 

horas, na sede ala Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR. no endereço 

eletrônico itrtn ,s aa.rctneiarv,l,,csrç.0r.v'os br iiviiavoc, e 

ss'w'w.eumpra.sgovernamcntais.gov.be. Maiores informações em contato pelo 

Telefone 814613526-0300. 

Itapejara D'Oeume'PR. 09 (nove) de Dezembro de 2))22. 
Vlademar Lautos 

Prs,'sii(oiste da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL Dl) PREGÃO ELETRÔNICO N' 120/2822 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Itent, no dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023, às l5h:Oflmin (quinze) horas, 
tendo como objeto ã seirçã,a de propensas visando snonsraiaçao dreanpresa 
especializada na s'aimercislszaçào de casmhsstivel, talco diese(, para uso nas vans, 
ônibus, caminhões e máquinas integrantes do frota municipal. 

O prazam para envias das propostas e documentos de habilitação é até as ljhøfltnmn 
(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderio ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônicas N' 

128/2022, no hiar,irias das 08h:Oõmin aia 12h:Oflmin e das 13h:30min ais 17h:30iton 

horas. na  sede da Prefeitura Municipal de Itapejaea D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônicas 	 http:..'ossas .iicss,'ijiaadiacioe.pr çzv,hr!hvitaçoc, 
uavao.eomprasgovernamentaas.gos'.br. Maiores informações em contato pelo 
Te(cfaine (846(3526-8300. 

llapejara D'Onsic.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021  

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P18 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 1272022 

O Município de Itapejara D'Oeste, F.ssadii do Paraná, torna público, que (liii 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Irem, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. às 14h:Oômin (quatorze) horas, 

lendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especial izada nacometotalização de 01 (uma) eolhcdora de forragem, conforme 

convénio firmando entre o Governo das Estudo do Paraná através da SF,AB e o 

Município de Ilapejura D'Oeste' PR. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 

(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

1272022. no horário das 08h:Oámiu Is t2h:Oõmin e das 13h:30man às l7h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oeste - PR. no endereço 

eletrônico hopi.'ixis o ii,ipciaae,idaacsl,'pr.nats.br lteimavo'i e 

mssw.comprasgovernameetaia.gov.hr . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526-8300. 

Itapejara D'Ocste.PR. 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vlademie Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12612022 

O Município de ltapejar,s D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edito) de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Itens, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às IOh:Oõmin (dez) varas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de materiais derivados de ferram e aço oserenm 
utilizados na manutenção, consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 
Unidades pertencestes a Administração Municipal de Ilupejara D'Ocvle P0, bem 

como espaços públicos. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as lObøfintin 
(dez) horas ato dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Ganas Informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
1262022,00 )sasráno das 08h.00man iu (2h.00min e das 13h:30man às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oeste - P0. cai endereço 
eletrônico htrtt:'.'isoaaitimps,jom',aakmcatc.pr.eov br')iea:ia,.ies e 

www.cumprasgovernatnentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046(3526-8300. 

Itapcjaru D'Ocste-PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNiCÍPIO DE CORONEL VIVIDA - EnruGO DO PARAtIA 
PORTARIA N. 049, d. 29 aa Oaaa,nbma da 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAl, DE CORONEL VIVIDA. Estado Os Parar., na uso da. Ntaiçõ.. que Ia. 
confere . Lê, 05ooa do Mo,oioo ar' sou artigo 24 .iniaa '5' iroaso O. 
RESOLVE 
Ais. 1. DESIGNAR Ceira.Me Paeriaea,ia da ).o.i.çio para a iaLenaçAo aa Ie*açnaa ao Marseina a. 
Como'aa Onda a do Fvnao Ma,isopai O. Sasdd ia Cmos.) ViodA'PR. pais o Iramudo da Ot O. janeiro 

CPFN IDENTIDADE 6' 

aeE.uo.na  

lana RoOa'r. Sov,nd Maceban Cravas O5O.609.359-41 8.407.0575. 	F,  
Ousa Masi do. Sanca Casoca 
Dnia5iaaCv.'avSvapa000.i 

MarnsiuSiap3ania 
M.,nbeo Suplante 

053.500.309.IR 

nar.oaa.rru-o6 
9.182.955'11PR 
s.aor.rsa.aiPo 	 1 

Sg.e'a. 	 Me,nbsu Suplanta 	 ' o77.572.4aoO9 1 0.O72tSt.VtRt 

[OTsnaaCmti , ttc 	 Mc'sbro Sap5nnis 	 060.457.30035 	 s.5t2.25r,4IPR 
Ais. 0'. DELEGAR poda,., para uOLIANO RIBEIRO, Prasetairta o. Corr.raao. nas,  asserar 

a ot,ios i.so',aemes das i'aaaçO.s. 

Art.3'. rso caso da jarra dnaqsre dos riaerieo,eI,teuss durante sss.ssdas s mesmo ~rã Se ,  
sa,bavrsao por sre re.eribio apiant. 5..,, q,aaiq,aar maluco ao raxa* de meoman. 

Art. 0. Era pueisca seio, san ss5oa ss dai, da a.,. paaoLvaçdo. ,,00gdaian as d'soos.çOaa are 000tiMc,o. 
,eo.asac sa.as uIaoos a p.eN, da tt na asareda 2023 
Gabinete do P,emnoo sias,so,oA na Cumooat Vnda. ç.IdoO do Panaria asa 25 ç~toar'e,a tUa. a. na, 
da daeu,nneu 0.2022. 133' da R.pssic. a 61' do Miassaco 

ANDERSON MANIOOE BARRETO 
prefeito 

CARLOSLOPES 
Secretario 

M 
 unicipal de 

O Prateara,Municipal O. Caiara)Vasida. Estado do Pararia. asa550 lia; O .SsçOaa Ia5aia que iva 
andara a La O'5Aroa do Maroaps, ar, sas artigo 24. .65,. '5' I ncaio, lia laudo ai esta o daOo ti. 
Lei Fadarei ri' 8.666. da 21 da junho O. 1993, RESOLVE 
4,5, 1', DESIGNAR Cserusau Pamrrae.eta para juilil dos po.dsa da i'.o'içau are 'a09rs 
o.d.aO&. aiaa aser.çaso m sarsoaian,,,rlo. pana vms de participação,  are l'OsaçO., p,ivi.caa Penar000as 
paSuM.,eivip,nnaCo.orAV.u.da para ep.,ededatr ti. rtsaeedau023alrda dezembro da2t2s 
Oorspnsisp.Iosaegainiaa ,eaenbros 

NOME 	 ' 	 CARGO 	 CPF 5' 	 1 IDENTIDADE 5' 
Inca Dai,rea Ps4aito 	 P,asisaem, 	 02n.20a.00a.03 1 	5.902.554.9 
9,45 Corp.) da vr,dr.da aaa,eos 	 1 	 Ua,r,b,e 	 j 037.50r.519.

9-0
r3 	 1.95,1.175.65.6 

U.erb Sarruna Taraasiva Suco 	 1 	'u 	 026.365.751 	 5.586.541.5 
Art. 0'. Esta poetasa entra are arper na data  ..puxoaç5o, racsçadas as dsspusaçs.s aer oumralnu. 
eo,aeoo saias efeitos a partam 0.01 ia assoo de 2023. 
GaDinete do Preferia Municipal de Coronei Vivida. Estado do lowaná , aos 29  ~ i,nte o no,*) dias de méS 
de dezembro de 2022 1133' da R.Iwóhw . 67- do Muncipo. 

ANDERSOR MANIQUO BARRETO 
Prefeito 

Regir'a'nr a Pubaqso.sn 
CARLOS LOPES 

Soçatari 
o 
 Municipal ti. 

Administração 

MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 00 PAVAP,A 
TERMO DE 1NAB1LtTAÇAO E CONVOCAÇàO R CLASSIFICADA 

PREGÃO ELETRÕNaCO Pet 9312022 
Obpams: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇAO DE ATENDIMENTO MEDICO 
ESPrCLRLIZAOO EM PEDiATRiA, NO CENTRO MuNiCIPAl. tSr SAuDE 06.5, 09-DiSSe DE 
CARLI. aonlo,rria d,soen,iasads no obpaio do prasanla adIa,. 
Cosaoderaedc o aiapoaOo eu Isa,, 10, aADmaer tU t ao editei PispAo Ciaode.co 1' 932022 aPoa. 
roemoaoo.ç10 da Oco. dacaeraon da 2022. .i'aa'aa da a.,na,a aeo,ado amn casaa dama ru ioasso.oa a 
aepeana eamn000a. DOA GESTÃO DE NeSOC1OS LTDA, ,esoera no CNPJ e' 24.327 852mo01.55. 
,'aeon,Ooee do TEM Ot, para nus no prazo ida 05 ta000l dias ialria aaaeesairmnsaa Aa c000"riei 

'16 1. Hsirmologodu o iaacilddo de Iv'rOçdo pela a,il550aaa coerpaianra, o 
Moepip,opues'sasaed o oa,taeln caeoedoe para, no pesco sta .14 05 (oIRos) dias 

aooazierPados ao Ga,ioe a Pico.) do Coome.mn. a. qu.aa r.eae a ccetapõepla a 
EMITIRÃO DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM DAndo da .00,00 OOillc 
indicação do profissional la,,. pai. Coetnam.da caia postar-e,r',aaac do 
Coetl'a,u Deleit o ser 	na aapuieraa 000s,eaomn.: 
a( Cadastro de peeOaaioim.i eród,ee soa executará o, ,ao'emçna is Co,raalnn 

0.nlce.i da Mealioaea On P,e,na' - C0MJPR. 
O) rircan 0, E,paoiailata se, Pediatria, nu sola, paa.cle o Ragi.imn de 
QaaiiseepOo da Eapaclaiiar. RUE 00 Ceeaaihn Fnatneal da Madklua. 

000aejarandn qpe,  omiria,,anmaTs e arripmaaa EGA GESTÃO DE NEGCCiOS (720 asnadA a 
p'xmngaçAo do ponon para aepreaaeraçdo doa Osouar,aotoa. o qual 10 cUrvANdo. 0090. tu 
000a,r,i3Oado pane da doc,aresiiaçao ICRM a VOEI, foi então raçsamdo O asilOs SUS. a qcal amOU 
aprea000uo. 

 
Em 28 da dezembro da 2022 a .rrmpnaaa paalo. dsaOI.asdoacau, asddr, ouno, a 

Onoeprarrer de Saud, a oueroona pn,or,mo nu Os,,, IS, aoo,iaer tIl do E00e,i 'A tara do 

d000irtacia000. apresentação se, daaooetom'rroiada Os, nau apeeaosinçdo Oneras do prazo rasou. 

AOni;eiaiisçAs coecscaçao duo dares,, Isimeelea, e. oedeir' Oc o/dasirvacdo zoan a,aisiao do 
mesmo direito, 
DECIDO 
INABILITAR a errrpmesa COA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA. esveta no CNPJn'24.32t.552/000t. 
50. sai pea1a/on as derrama paei.ddd8a Easioeuadetermino a CONVOCAÇÃO O. empresa MV 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LiDA inseria no CNPj m' 23,987.5ov0001.53 O' classificada ou .nare 
01 caia soaise da doucemaemaçio da raEIoaçMo a anulo da pmoposta ajustada a Fm.5oama. 

Caso, a prosea claaar,vada mao possua 1500s os 000urarrmoa Oa riaoutaçâo a/Os nau envie  

Co,sraa) Vivida, 25 da daaemnsmo de 2022. 
Oennersun Mn'mapa,a Oo"aic 

Profano 

biÁ'io DO SUDOESTE 
30 je dezembro de 2022 ç 

CLE VELANDIA 
PM- TAL DO SUDOESTE -'- ....-. 

Peaç. Getúlio Var9... n' 71, Cedro. C)asaiaodia.Par.rá 

...,. ' Co, Pnassi n' AI, CEP, 85 530.000. Fon.iEan Ode) 3252.0000 

DECRETO: 033403022 

SUMULA Abra Crédito Acsonria) S.,oA'ranlam pc OovÀaçãu lo 
Orçamento de 2022 do I,tusmpu da Cla,edod,a ralado ao PasasO 
naoaaaodaRSllSOeO,OViSo/aoevo,a da0000n/,au.} 

devidamente aialo,aa00 Dela Lei MurUpaar'jrOI/202r 

DECRETA 
A,,. t' Tv. o Poda, casnona M o'a,v,p,Ic,, 050400 a abra CedRo AOv.o"a/ soplen',nmai ao Orcamn,nro 
Geral do Mco,vlp,o O. Cla,aianda, estado de c..a pa,a  o ario de 2022 Osaloado ao asoomla das 
despesas a Sare e, lsaa,aadas OOmi maou,soa oai.,ndaa das'AIa Cio no ,OIo. O. RI 715.086,00 
ISeec,,rus e Oea000 riS maaa) para atentãe, despesas n. seql ina 0, 045 e Dolaooes O'çars,eia,ta. 

03 - Sneeaasa M,etc,pA deAdnveaO aç.Mo Gamal 
030I-Adnis.irv40SMAG 
541220005.2.004001) - saaczaeçso das Aoc.daoaa Adrr"esi'000dn 

25543860.0 003000 - Praoaiden. dos,o.ass 
4.59O.9I.00-000- Sentenças jsdoaas 	............... ..... ... ................... 	... ....... . R$R600000 

OS - Smeaaae,a Mvaso.paa Sub. a Sa"aa"manlo 
05 02 - Fundo Mois,O'pa) da Sauda 
1030200152.011050 - cuesoene Iniarenocidai da Salda 
3.3.71.70-363- Ralas pala PaR.uoaaçao nor Co,ms,o'oo Publico ..........................................  RISO 000.06 

05' Sanrelada Msr,Ss.paI da Aasatéeola Social 
06,01 .Adre.mamm.ção SMA,S 

002440010.2.017000-M.ciaiaoç500. Unidade OaA.aoaiOemola DoAM 
S.3.50,30-000- Mata, .alde consumo ............... .................................................................. 
3.390.3O-OVO-Outros Semsaçoa Os l'a,saesa Pessoa jo,ld'oa ........................................... 

592000050 
RI 1 0.000.00 

07.00- Sac'oia'.a Mia'ao,pS da EdusaçSo Cataaa a Espooros 
07.01.AdrrmnisoaçaoSMçCE 

123610020 ,2.019000 - Maosr.eçãn do Emane Fard.easeiL -Sanada EdasaçMa 5%. 25% 
53.9030-103- Maternal da Consume- ................................................................................ 
3386.39-103- Oaal,ss S.s's,co. da Tamanca Passo. jism,deu ..........................................  

592000000 
Rã 20.000.00 

07. 5.0.5..,. NtucA,pal da Edsoaç5o Csaiza a E,poal.a 
07.O1 - .Ocrnrasda000 5 	E C.E. 
I23010020.2 020000- Masuiançâe da Maesna. E~, 
3.3.50.3200 - MaiaVal, Sai ou Sazulço Pana Dlsdb,'çãc G,aSola 	 ............................... 
07,02 - Fam,OaEFur,OeE 

8$ 4500000 

123515020.2C25000- r,,odaoso'.5 
33.50.43- 102-Siaboançda.Ssvaa 	 ......................................... RI 152.000.00 

05- Saoiaial/. Uar,o.00l 5. Obras aV..çdU 
00.01 .Adere,Ir.caoSMOS' 
2R7520031.l.000000 Paaarseaaçao oatáisoa 
3.3.90,30-500- Olatlna sereçua da ta'oa'Ioa Passo. juridioa .... ..... ..... .... 	 .......... . ... 
Tala,.. ....................................... . .................................. 	............. .. 	............... ................. ........ 

..RG 320 000,00 
RI 718 ,000.00 

5.1,2' P9,sil co~ da 1.145105 Crédito Adicionei Saaseemereta, provisto no do Ozamacetl, serão ulCasdos 
recursos da Aoss4ç4n a0a'sn 0500005 

03-Sacra/a,,. Muncopal da 5,dr'snis0sç4o 5a14 

03.01-Adm'rarssEaçSoSMAG. 

0999909509006093- Ressaca da Conss54noa. 
955995.55-999-RRsa,',adaCsni , npaomo,a 	 .................... , .... -............... R3266.500.00 

0750- Saoaalan. Msnso,na, de Educação CcBaara a E.00etaa 
57.02 - Fooda(iFae.dnb 
123610e202.025000-F.,ndan 50% 

3.3.50.30-102- Ma,amaL da Csn.orrms. ................................... ................................ - .........  RI 122.000,00 
3.3.90.3R-IO2- Outro s Seraçoada Terceiros PasuoaFisoa ............................................  5930000,00 

08-Saseamazaiaueulpaade Obras eviaçao 
00.01 	 5.5.0V, 'Ad.ram'asp.sOn 
257820014.2.029000 - M.niAsnç0u Ou Vn.O.a. o. Obres • Vlsçiu 
S.r.so.t, - soe - V.eoaraoana 	 Variariam Fixe a. .................... . .........................................  5$ 180.000.00 
3.1.90.46-000- Sldaela.çisa. a Raamiva.çdas Te.irbalisias .............. . . ................ _ ............... RS 140 000.00 
Total Tol........................................................ ,............................... RI 118.000,00 

Aov3' Este Daoraosrn.srsaporOs.. 
00t4' Saoog.04s as dspnssçãaa em', ,oeioaman 

Sabeaaaada Preteria o,Caaoadeid,o. Estado doPa,a'A. aarzadadezembro daun2z. 

O,AFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICiPAl, 

MUNICIPIO DO CHOPINZIP'l'IOIPR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade. reação. Edital r' 1462022. Ferna, Ela000son. PIM.lnrina: iVluI,'O'vas io,u,o'l'lrR'ino'L/. 

D Data daLota50oS's13d.iasaroda2023.9s05:30(nooa)1moeaa. Objeto CRiesmaçaoOa 
Saruços na Trsnspomle Aoadãer,io. Valo, asb,mOo: R$ 1.552.012,00. G4riaou Seroçu.. O EA1A 
,nooeilra.a. 4 d.aoosiçao dos ,ria,aasadns no P,êdsn da Ps,l.ilaoa Os Cvupumecmu, Desde de 

LmlaçOas a Contratos Rio 0i0.,oi Pr550póa Kcrpal, na  3.911 - csopomesoopR. 0.5 0800/12:00 a 
nas 13091700 Es, e 'em ,nOnaço A,l,0e000. cus'F Lir,'c.",'.O"I 10.00(1 Plsdvaçdas paie iAal 
i401 3242.5614. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N ° 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado púbico do quadro de pessoal do Consórcio 
)Tlermuoicipa( de Saido- CONIMS, 
RESOLUÇÃO N ° 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe Sobre 5 inclusão de procedimentos e ajuste de valor em 
edita[ 00212022 de Credencomenlo e dá outras providências. 
A integra encontra-se dispor/ave) 005 seguintes endereços eletrônicos; 
hl(p.VsreN'roco/i.n".'i '111V tlr. 5 1 i/ 'bs',Isp*4adIi0attdçIl,'ifid),Çj7i,fif/amp' 

CONSORCIO INTER5AENICIPRL DE SALDE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDiCAÇÀO DE PROCESSO UCITATÕR1O 

Sl Date da 50505.0059. 	 25123502 

04 MudES Gaulle roço PE5SIACAR DE 5EOVÇOS OEtdCOS 

50'oo n.niSaneoia , 4,  elIsdORa, R50 nados, casoescaaaamsre no 

I.u,esÇAoa050Cd.  "ELA  050ronoanesrO. 	 soco 	 usual, 	 nono,, 	 s5IrsnRRO 
ENFERMEIRO 

RI 33 600.00 
02 	 osim ~de 	 total  ival.  R$ 33 b00 OC 

1 	 1 	soape 	 1 

OnNsÓnEan asnEaaausaeapAv na, 5uÚOE 

TERMO DE nAnFlouÇAn DO PROCESSO DE auaoaxa.iunuoato'm.aiana.. 
FainOomram'iado no a1 (10.1.10. LvIaçO1. 'a' 0050153 RATIFICO  1ai.a.5:151lo.0. na 1 98n022. pura. O 
prsaaeia p.00,nao la,' por 93,0000 CREOEISCIAMENTO DE PESSOAS jun,oicss DA ÁREA DE SAUdE 
PARA PRESTA/AO DE SERVIÇOS sago,CRS AMEULOTORIOJS NA REDE BASCA MUNICIPAL DE SAUDE 
.505 ÁREAS DE a31NECOI.OEiA E ORSTETOICIA, PEDIATRiA. CLIISiCA GERAL oonasmra anV'a,IoIueA 00' ,  

p,ctis,00ea'a 
 

40 rm4dan, o CRESENCILMENTO DE PESSOAS FISICAS PARA ESFRE'oruopNto A 

0.50, 5005.5 	 33.000.00 
Doi.çOo: 02001 10 3020002 250235003900 	 Pesas ORa 
Dsla 25112/2022 	 PAULO 9055 
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§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o 	cio_ 
	

tu 
como Pregoeiro. 
§ 30 . A Função constante neste, é sem prejuízo as de 	

1
S 

administrativas exercidas no órgão de lotação funciona, 	retaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1 C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 0.325.81 3.8IPR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.96l.4iPR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675.9iPR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157.2IPR 

Grasieti Cerbatto Membro Suplente 060.497.399.35 9.512.291-4IPR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

P 	
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4 0  E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavall, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27104/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N 

Ines Delmira PoIeto Presidente 020.289.009-03 5.902.558-9 

de 	Andrade 
Baibinoti 

Membro 037.681.519-13 8.954.875-6 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759.01 6.586.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A84271 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subirem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico no 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.852/0001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e 
DECLARAÇÃO A TESTANDO ESTAREM OU NÃO 
a indicação do profissional feita pela Contratada, 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
h) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6  classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BC0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N' 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459-88 10.195.607-5 

FRANCIIY RECH 914.130.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MLJNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N2 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 
Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 
Diário do Sudoeste, e na Edição n 9  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO 1 	CPF N 2  IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro Presidente 1 	083.866.709 05 1 10,325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO j 	CPF N2 IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro Presidente 1 	083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Secretário Municipal de 
- - 	 Administração 
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090(2001120050500000(0I4.I - M.o.co,,l,, a. (Oo.d.,,.o4od, A250dodI,çlo3(.9030990(0000 - 
105.0,..., Copa  Contirui Por  4.0,g,Om4, ('4505.45440400 d.od. ,,ço,,..W,. a.,09..,4.lo.d. 

(950500050,50....',. 50",,',o,,r.l  4. 	 0. ('l4o.4s 4. S44o.a. 01?.,,.. 101110(9,500 Cl.s.56 4.94040(2443. 
?0.o.L4oC9PJ, 01 0,705 94 0 40 014054(9405004011944102.1' 00' 
do p..0.00,. Is'.... turoeta. ,"9 4 ...0(2e... • .s003o 4.214.9(904.04501152 O.d. 00(9(9,0004010024. 
0470040040(900422 5149.0OI3U99.41 ?OO4AMIOTO 40.40504(50104444404. 	 05109050. 

1940100, 0.44449904.941,444044.0(5044. '1W'..'. 04,4,1'.0. .'.Mo..10o(Ao W. 

0-o,. 0( 4 ,44. 

150040'4 ?OIIOSICS(90:04.0e0444()l(04,.pO.94.,..0424 ai, .,.51.,A,.'...2,.& 4,00. 

0,.p... '909,240.2,5044.404,1.111)455010450-0,0.'.. (.,p. ...00. 01CA14LSÇA 
50l1'14Ii5(990 FI ARIA: (l9444 ato P50.50.9.0,-PtP,4.04.,,,1(4.04444.1&(((( 0..#L.n..DO4..0, 

3.150...' (450022-11990.9480003,. 
(905004, C...04, 4.0o..,,,d 00,00 a. 0a0....  2.9,4.4.00 	 4.'9 4.401.  

400p9 000.110(94,1010 131541 050(70 So..s4. 4.,.50.o..0. (9510 

10-0.192(044.4. - 5014.4404.19.... . (9,09,0,00 H---0-0010500010049 -  004.0,2050  .10.0,, 
IL SCALILAÇ.50,O £50441. A1.1.1.á, (11051000004.2,1,.,,, .10 10, 19.,,o, -(950 (9.004.100(45 10000o 
50(400 
0.- 	 U.p.o40 

MSNICIP)O DE MARIOPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÂO DE UCITAÇÃO EDITAS. DE PREGÀO ELETRÕNICO N' 62/2022 
PROCESSO 70' 1162/2022. Em co,co.20nc,a 3,2 1004)7320 de c(ass1.coç0o op'esenlaøo pelo 

Psegoe'ro e. estando o proced imento Iotal50'lo de acordo com as 290,1450050 contidas na Es' n' 
10.52012002. s04s,d.a,as,erde 'o e. no 8.656,93. 0050,6/o Municipal 000060008. Decreto 6eu'ocopal 

380020 e com 'Oco no Decreto Mun i c ipal n4 43. de 294, agosto de 2107. que regulamenta o 
Setema de Re(0sco de Preços, HOMOLOGO o Eco) epigra'ado. que tem por obelo a 'mplanlaç.ào 
de REGISTRO DE PREÇOS para (4013 eventual collEateÇ90 de empresa Para bc.açâo de gerado. 
de energia, 5011 e hvvrr-.naç0o, go. serSo ,,t,,bzados em eventos lesO.,, mo,rocpa s.àemp'esa Moco 
A, Das Te,oe,ra Eventos ME, inscrita50 CNPJ 5050050' 16,657.256/0007.07 e lnscriç00 Estadual sol 
o 1!' -selO,, 00951 o valor total de R$ 147.08200 (Cento e Quarenta e sele mil n000cerroS e 50001730 

Oco 1035). E dete,mroro que sejam elaboradas as documentações necessárias de acordo com os 
451105 legais. Masdpola. 10292 Jarleoro 8.2023. Mar io Eduardo Lçoe's PauIlo - Prefeito Uorocpa(. 

MUNIC)PIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 56' 6012022, 
PROCESSO P8' 985(2021 Em concordância ao resultado de clase.floaçdo, apresentado p500 
Plegoe.v e, estando o p.ocedisse.rto OctaIOcode acordo com ao O spos.çoes contidas na Lei 
10.5202002, sobsid.anairrente na Ler n o  8.66683, Decre to Mloclpdo 00006/2208 Decreto Nursc.pal 
003812020 e com fu lcro no Decreto Muropa) tr' 43. de 29 de agosto de 2207. que leg,dereenra o 
Sistema de RegoSo de Preços, 508.401060 o 60/aI eprçralaoo. que tem por 00,100 implantatição 

de REGISTRO DE PREÇOS pato ljturo o2enI1al aqu isição de materia i s de snalizaçac oár'a/DánsOo 
beiras d,oeesas, às empresas  Salgo ('(ent-go. AdaIni 77262174849, inscrita no CNPJ solo ri' 

46.207 514.7100728 e Iescoçào Estadual 5,500 n' doento, com o valor total de 50$ 7.06660 (Um ,r.d 
sessenta e seis reais e 5.55.643 centavos), SaIornOo Lopes cia Meneses 07505410835. .nocosa no 
CNPJ sob ori* 28.792.5311060183 e lnsonçào Estadia] 507 0(9 I9.599.304-117, como vai  
Se (156.48300 -Seis ml Quatrocentos e oitenta e DHs roa s). Efe Cloan Comércio de Equipamentos 
Loa, ,nscl,ta no CNPJ solo ri* 43.219.256/0001-OS • bnscr'ç.ào Estadual sob on'12192398. com o 
valor total de R$ 20.560.00 (Vinte si) Quinhentos, Sessenta mea.$). 00.4 Coménc,o Ltd., inscrita no 
CNPJ sob o 045.393.047001-09 e lnsccç.So Estadual solo',' 261561790. com  o valor 1073140 R$ 
74.249.50 (Gua(oeze elo duzentos e quarenta enoo. real,, oequen(3 0.11(3005). AS S.naloaçâo e 
Senopes LIda . ME, nscsta no CNPJ sob o n 45.250.426/2001.20 e Insonção Estadual sob O 00 
535.922,692.118, corri o valor 1la( te 6$ 16,414,25 (Dezesseis má qoaeoceeron e q.a(o.ze 10200 

0005 e 04100 00013005). Bo4a SoflaIzação LIda, monta no CNPJ sob o 00 17.980.940/2001-10 e 
b1scoçSo Estadual sob 0n' 9062766508, com o vai 04.24(155.700.00 (Um rrr4 e cem reais). loe,a 
Com.rcaç0o Suraloaçio Vdoe LIda, ,rrsaoa no CNPJ sob on' 41.850.666(0001.16 e lncnçio 
Estadual sob o n' 90891415.56, com o oado 073100 R$ 20.120.00 (Vinte trai cento e vinte rolo). 
Oisb'ap9ac LIda inscrita no CNPJ sob o 00 05.168,6741000113 e Insorição Estadual sob 
254423400. coe, o calo, 10012. 50$ 29.9800 (VIIe e novo md novecentos e oitenta reais). 02 
Emp.eendrnentcs e Loglssca Ltda. monta no CNPJ sob o n 4  14.744.458/0OOr.60 e Inscnç.eo 
Estadual sob, n'9058907518 como oa400 total de (1$ 26.530/20(81,00 e se., nrd quinhentos etrinta 
cosi. E determino q* soam elaboradas as docurnemrlaçdes rreces500a5 de acordo como, termos 

legas. Manoploa, 1.0 de Jarrero de 2023. Mano Eduardo Laços Paulek . Prefeito Musnpab. 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL 5150,046/2023 
S'il.,ep Sch,e,00ep, P,etco, Mor.opab 4. (oap.çoo 0O.o,. E$ado do Po'ani, no (410 4, 
31!nbOlÇlSoO I.g.., que IA, ,4, lorl(3mAO,5 ela Lei Org40ic. doo Mar,,ip,o (701050 dç4o) '11 00 Ao. 
54,no00 tX. X. XXV,, LXVI. 
O ('ONVO4J'AE, 
1,2 - ',e. tomar p050501 10 15(9,00OO (01(0 05 (41) 0.04,44(0, (4501 ,pmoado 41100 EVroorso 

Publico Moecop.b. ('os 8. Editei e 90012022. 
2 . (Ia candidatos ab ai xo 	de.,,, 50 apeee,e(4e 00 Depar04omrol(c de R,o,o,o. 

8o,,.00, de Pn.Ooo,00 Munic i pal. • oo.m 4a data da publ icaiçio do,,. EdiOl, p104 458,150, 

e.50p0.mOAr Cargo. sob poca 4. .orcoseçdc do, .4) 0040414.0 s sol meepc.'ul'so.cr. olsoorboado, 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL 
CARGO, Gol %I,.o.doso 

ISSO'. 	 NOME 	 7050 	 ('LASSIF. 
130531 	 OIONATHAN SCHARLWAM F LOCATEL(.I 	 50,00 	4' 
13119101 1 S(ONE( MAXSIMOV(TZ 	 00,04 1 	 II 

Ipcora D'O,,m.. 00 (o..o.) 0. Joeclmo de 2023, 
Vime.., 0010e.,l(e,, 

DECRETO N'. 110112023 
DATA: 10.01.2023 

súsecii,,s OopO, —Si ta 4bol. do 500ll000(00 450100(11(910(0 Pmud,.Io 
Torloo50IU.b.ru-(PTU pena. csmoo2O23.cdaooca.peoo42mmu.. 

S0en Scbo,II.-e, O P,,fr,,, M,00ip.I 4. trapo;... D'Oco.,. Ea.4e do Paooá, .5.040 de e.., 
.0iho'0es 10(5019 000 (9.. oot o 30000 IX eX 011.0. 84 0. Lo 0e1occa do Moeo'.po 4. (4oeac. 
00.0.. E.4dodoP,OoddoO225400c,.a,.lOr.u0.,. 

0e. I, Fica isola ,dcoIa dc ,clo,eoO(o, (9040 bnpo Pr,do(, 
Teerceol 0,bao,, -((91),'. T,o,4, Abone do So,u,o,.nlm000 e lep.oro Solo. S'o'  155000, por. o 

O l'(o,pc,SP,,d,.I,T,mA,r,alUd,.a,o-IPOl/: - Pag000olo 00 Cola ,no,s. oonm '9110049,1,0 o,, 211 de .bel 0. 2023. 
ti- P.g.eoolo p100115040 emno3 l,ele( ,'eoee. 

2' parcela 102011.,.o.o ,eoc,cmomo.e,0b 4, oa.o de 2023; 

41'Taoadeul..,Od.b.c,000m.m,, 

I-P..o.,olo —cota oco8,.on o,00e,00.o2ldc.  boi d202). 
AM 1' 0o. ().0'm5000m09 00005111 n. data d.,u. poblu.ç0o 
(0-Soco. do Pr,h,ro Mooip.t 4. bop.joa 00.sme. Enodo do ('.0,40.40511 /dca( 4,4,. do sds do t.oeirn 
ti. atrito dir 2023, 

VII..., S,0,Ik,, 	 Vbdead, L.c(.L 

.M..l,ipi. de Il.piç.e. 010,5,,' DAr. - AI, 1' 34712022 
SADIOS 06) SOLICITANTE 

10-e,,' Edoa.odc S. 0,(biioo,. M,loi,ob. ((2930-; Ó,04.. de Loc.04o D11p(o 4. 5.44,. 03co oolosu4o' 

Ag. 4. doSes. (ind. Aoosp.aba000 Voad,eb, Wcebodr oa,. .oempaoAao,. DADOS DA VIAGEM: 
Data da Vagoei .00da doa 21.122022 ao 05h(0 oraoeo..di. 2 11122022.,.1ItO10. D.,O,00' P,oclOi,,l,a. 

Õngl0010c.asomo11 .0.1.420 00 eoenla, I(oopllal do Ponta Gmo.s. l0.o(aeo eoa. cenle da, r,oee,.a 

p.en.o.5 o. Lei Slo.lolp.I Ú'1911 2020. qu, opmr'. o mc41l,nOn(o 4., d,.mn.,. (tapo,. 0'O,., 

2b 2.2021 
Nla.kiplodo 19.p.jee. S'1)e.9e .4.64. - 050 o' 540/2012 

000110100 SOLt('ITAS'rE 
i4o. (.40soho 4. 14.... M.Ocoo(.'I I2301.1 órgão 4. Lolaç4o' Deplo 4, 5.04,. C.eo,,o bonç4o. 

II A000paolo,oc,: 01,,,. O00ui coe, s000paob.0.. 1444.. L.I.obak coe 50000pod.e0 
P.,rel. Rcoe o,m ..00rrrpanh..o.. DADOS 00 VI0CENI, Doa da V.gem: ..Id. do 271122/22 .50 

051030 o orces. 4.. 21112.2022 201,00 Oloo,no 04,0,0,. V.I., dv doo.,.' ES 125.00, Trapnno 

o(,Ioad,,: cimos,. (oaoro 01.1,11 Foalidolo d. loag.o Coseolla Õ,aànotsoaa . .,eeco 000ado, 
(/OPECCAN Dcoloeo .e9.m 0lo0 4.a noOn.o pc.o.a. 5. Lei Moovipal ,'.(9I /2020. qair 

ap.o92 o1 o4omocro do,d0.ia.a IOap0SO D '0~ 27 122022 

M.skipl. de Olepej.e. O0'O,es,' O,,oi.-Ar., e' 149/2(112 

DADOS 00) SOLICITASTE 
Nome 2040.1,0. 0. SI.,., M,mou50l 12305.1 Õe4o dc Loraq4o, Depou da S.údo. Cog. nu Iom.ola 

,od.d,.2(1122022a,031430 ,'mlon,. 4,420 1212022.a20h00. (100,eo' O'o,.mI. 14.1.,, do 4005050, ES 
125,00 Tr.oapca. ,u,boado Ce000s (mr. olVatI F,c.lolad. da ,,,e,,,  CocasI Õm5a,aII,cse  ta 

wftm 01,0540, 00 .11,00,: VOPICE'AN 0.02.0, ,e.ae 000. da, .orloa, pemo... o. Lei Muoiip.I 

50(91 (.1O2O.quo 4p90040 04091e900 d..d,âc.. 1(4(101.1. 00O.O 20 12 2022 

Mo ATO  N- ASSUNTO 

10001r2023 C_". 

1340. "0220, 
coroo., 

u.0os.r0aro4.o.. W. 5.0,, Ooco,c.çi, aar o.eOO.O 	 na.do e" 000,0.. 
Público r'OOm/2022.o,.ogcae0o.o.00mcia 

O 1100.5010 e. 49.544 10. 40e eco-a ,no.004. 4.SOOeO,eO 1 s.5aoae •444,5a  .108e0.' 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA No 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Fiontona n- 049, d. 29 riei ONA—Dro de 2022. Sumula DESIGNAR Ctuião P~ tai doê 
L.c,l.çao. (9,000.20 nua lOrçIo r'  5295 oe 300. 0,0.110,0 da 2022 (o 00,000,40000 5o(o50s1. .11. 
loçio ,,' pele, a. 00 .024a50n1Oo 0.2022 2. 0,4,0 0110.0 E4I'6looa 00 UuncipO o. co.,m.50 5011,0. 
ONDE SE LE 
1 	 NOME 	 00000 	 1 	 0(90 950 	 IDENTIDADE No 

[40219 Rbeoo 	 1 	mn•.,o,,. 	 003 loo.ro9.cS 1 1 0)25 e10-81P49 

ANDER5ON MA5IOUE eoees'ro 
Prefeito 

CARLOS LOPES 

CLAIIIPICAÇAO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE E5IASIAOIOC 

COM ,EMONERAÇOO 14 -  001f2022 

ADUINISTRACAO 

AÇÃO 
VOIODERLEIOBATISTA 	 213920,029-140 	 ''10000 	 '9 

JOSÉ CAMARGO ALVES 

	

120 102ASSA-54 	 2* LUGAR 

000(1,0 S0004.Oeo 0€ 

OLIVEIRA 
000 328 67930 

LUGAR 

ADRFANA DE MELLO DA 

ROSA 

005  943  159.80 
12* 
UGAFA 

13' 
LUGAR 

11 

E1AC .EL 
BELUSSO 

00 253 39-66 4' 
LUGAR 

JULLANE DE C P 043 963 169 
15'  00:0010 

AZEVEDO 039 402 959~ 30 161 
LUGAR 

13 

MORE IRA 
 

LJGAR 
EDUARDO GABREL 

TELEREPO 
125 1,9 7 

 4/DAR  

___ CPF CLUSSIPICOÇ 
Ao 

150 DE ACERTOS 
_______ _______ 

LUIS 4 

FRANCO 

RTERRFS 

 

108995499 
93 

2 ,  LUGAr 
2/ 

LIMA 

011 857039- '0/SUE 

ANO CL.002IO DOS 
SANIOS 

0 

ENGENHARIA CIVIL 

CANDIDATO 	 COO 	 CLASSIFICSDEACERTOS 
AÇÃO 

MATEUS PÁVARO 	 067.751.34 	 VLuGAR 	 20 
BORTOLUZZ 	9-67 

CARLOS EDUARDO SE/ES 	 2' 
DA 	 105,012.42 	 2' LUGAR 

FARMACIA 

ÇA0 
TATIO.NE 0001.1001 DOS 

SANTOS 
nmc,475,439-04 r'/iJISUO( 

na..k.p(. do Ie.pej.,s D'O..l. ' Oao. - Aro o,' ((01 2029 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nlln0, Lota Ciado, 4. Solo, 84 o,.,'A. 112540-1 Õr4r de Lolaçio Dep10 0, 9.04,. C.000m. Eaç4.r. 

Momom,el. 
 

ACOMPANHANTES: ISos 0.0, (3 Ec,,.b, O,,be.aO.a 2,..,, Eos,I MIa e )50, M.00.oI 50 

Renata] DADOS DA VIAGE0I aoo da Vi.4co: solda ti,. 01 01 2021 ., 1 21,110, e.sooa 4.040022021 

41 11900. 004(150 Coa'A,b.. Va lor de dUo,,. RI 375,00. Tneospoo. ucoI,..do, (s,no. (csm. oOcalI 
P,e.bidad, do —atrais: 2 o.olI. 0rg1odoo., . 0901 0150(1. 4 ooeocO Os: Rropi(a( do Ctinsov. Oeoloo 
0'14. 000(4 d.e eo.e pIe,,,244 44 (cl Moni.,pol n' 191 1/2020, q ue .prn.e o mpoeen d.a d6cas. 
bapeja 00.OD 03.0I.2023 

M..00pl. 4. Ir.p.j'.os D'lo. .r,.t) ,Oe,a - At o' 012.2023 
050(05 DO S(ILSCTTONTE 

Soro to4o,oho 4. Moa. Mac,,ol. 1 12003-1 ('Agi, 4. L,A.uio DeI,,,  4. S.od. ('.,o 10( 10954114 

sm,,(cno.. ociosa (9051195TE.S, (0...o P.m,,e. o,,,, ..o.m.p..ohaO.. DADOS Do 010505055, t004 4. 
V,.,.m ..,d. dia 0310112023 o, 04(100 5 mero.,,, dl. 05012023 .. 170050 (401,10,: 2.4...1. V.(O, 4. 
d,oi.,: ES 1I5.0 Tr.cnro 01(1144.00: Coco, l,,.oe,,  o0vi.II, Fical,dad. 4. 0-ag,o C,.oeol2. 

Óm54.a.1100a(e . ,o.oR 01,14 Ir,, ,  O,0,e (o,, O (((912(500. 0,0-o, coar core da, n,.m loa, p90oI,1s  o.  Lei 

Smo.opale' I0ll'2020.qocaporl.Ar.gilo.9(od..di5o.50 ('anal.'.  00,9.03.01 2029 
se,.k9,,. Al. I9.peeee 000.. . (0,15, - Aro e' 0132023 

DADOS DO) S0)LI0'ITAIOTE 
NO.,,, 1050.,einto 4. M.A. 40,dvoI. 1 1 1605.1 Oeglo de (.o,aça,' Dopro 4. 5.1,1. (050 R t.Nà. 

54 0,005, 04 ACOMPANHANTES: M,coc.
e 
 (.0.1(1,00 oom .U4eqrach.eoe DADOS 00 VIAGEM: OaData

a  da V,pe,n 	 .a : 50Id50di50OO 02 0023 	 2IbOOmeore,ca 	 .. a0a 0(2023 23000. Destinosa Loedn Valor de 
n d,.so: OS 230,00. Tras.poo.'AI l,a04o: Co,.,. l,,mo ,,Oo,.1/. Fs,a(,dado da 050541n lromnamo11,l, 

0.40014(205(5 e '.1,,.. o,,iodo, o,, —mos: RosjaI.l l'.qu..eoo. 0.050mo coar 01.1(0 do, ronca, 

p tRe0l2a , le 11— (1lAncp.I n'.10( 1:2020. 1400 O nl.40r050 4(10(0 dau damo.,, luipejaria 1)10.,, 

- 	 Nea.kipAe 3. tr.pej.e. 00.910' Doo.. - Ato a' 004.2023 
DADOS DO SOLICITANTE 

50,0 100oe,nho da Mala. M.rmio,(. 1129011-1 OmIa.,  .0. Lo.açOo Onpo 4. 5.94, 28.0.150 529010 

ido6eos, Ao'ooepdo,oIaAno"rE,s 0140(4 G.robo. ole .c,eeoobaoo DADOS DA VIAGEM: Doa 4. 
\',,o' —da d.. 000l'202.( ., 0000(0, remoseo dl 000)102021.4 I0100 D.s(,no' (.00.9m1. V.h,m 4, 

4(ao,,a, 0$ 123.01. Too.pco. oSloado: C.o.... (05050 olotal). Paa(,dado d, a504. C0000U,. 

dogaool000s. ,oenmn 0(4(14.10,0, o10l2( CEO1UOI D.o(ac, ,,(am 0(000 da, 'orna0 pmoomos ma Lo 

ioluRo,pl) r' 131 12020.quo.pro..0 RgOSRSIO dais d,loo IIap.j.,, 00,0/. 53 Ot 2023 

ME1SOCIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUOLICOÇÃO Do ATOS, 

ATE) 	 DATA 1 	 ASSUNTO 
E,OI,.O 50. 529123 	 1010112003 1  Keti(ios 1/4(41 Pnoo,soc da S.Icçlo de E.,(.4,om,lse' 

02412(123 de (0001(12023. 

A p.blio.ç4o 5. (500015 dos 0105 50021,, 00U(0In4'4. dopoelool 0,' cogolelo Dod,09ç0 oI,Ie/e.oc. 

I504j56.4./50'.11,',2ll(,0/' (III' (".5 ''00 níoir autorizado pela Lei M000ip.b 1' 319,3. 

0. 260, maio de 2021. e,qotdrr.eoada polo OOno,sro o' 7601, 4, 14 d,o)b,, 4,1021. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 

DECRETO 050002, d. 094. janeiro de 2023. Sumula: Divulga os dias de feriados municipa i s 

cestabelece os dia, d, ponto facultativo no ano de 2023. para cumprimento pelos Am150o, 

olmIdadol da Adm inistração Pública drena e indireta do Podo. 4.40001100 do MLnioiplo de 

Coronel Vorlda, Estado do POI,iii 

0.9. a. 40450 ,es4.'a"'° oeo.M ,, 950o,. a. l 4.0040  a. 2021. 

0' OE ÀCE010S 



comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escok

FL  

 r 
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 0V 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, l  comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A613E3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria no  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
no  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 063.666.709 05 I0.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 1 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5BO6CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos Órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

Paraná, li de Janeiro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XI 1 N° 2686 	f 	.jj '0 1  

2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n o . 

056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 1 Classlfi- 1 1 1 N. Icação Nome do Candidato 
1 N. Inscrição 1 Lotação Funcional 

1 
JEFERSON 	GONÇALVES 

174625 J Secretaria Municipal de Obras i 1 DOS SANTOS 1 Viação e Urbanismo 

ANEXO!! 
EDITAL N° 02212023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

www.diariomunicipal.com.br/amn 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27107/2020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração). RESOLVE 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2023 á 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2 1  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 30 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 133° da República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQIJE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 / 

Carlos Lopes 
—Secretário Municipal de 

Administração 
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a 
Comarca de Pato Branco. Estado do Paraná 

35 Serviço de Registro de imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

A Oficial do l Sersiço de Registro de Imóveis da ('omarca de Pato Branco-PR, ovo tornou do 
an. 26 da Lei n 8.514 1997, INTIMA CLÀUDIOMIRO SAMPAIO e ANA CHRISTINI 
MORAES. a comparecerem na Oca Asso Brasil, ri* 555. Bairro Brasika, entre as 08:30-11 :00 e 
13:00-17:00 hrau dos dias úteis de segunda a sexta-feira. no prazo impeotrogavei de IS lqccttaei 
los, a contar deste Edita], para PAGAMENTO ipoegaçlo da morai dos saiotes devidos em 
aSsoo, bem cites' os que cettcotern até a dat., do papamon,s. acrescidos das desposas iogosc, 
ELrentes ao central,, do financiamentou,r, garantia tldaciát'ia r 1344d0i 2922. firmada em 

T 2012. registeodo sob a n R.2. na matriculas 45203, desta Setnensi,s, sob poro do 
.:rsortcisntoupadst do toda a divisa, vot,soicdaçlci da propriedade do imóvel em tássir da 

ore/tora e imediata execução da divida amada de incido extrajudicial do imóvel. 

a
Comarca de Pato Branco -Estado do Paraná 

55 Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÂO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

A 01/vivi da 1 .  Serviço de Registro de 06,/cais do Cusn,seca de 'ato Btaoco-PR. nos torrs,,s do 
mi. 26 da Lei n 0.51411997. INTIMA EVANDRO LEJIZ RODRIGUES, a comparecer no 
Rua Assis Brasil, e' 353. Bairro Brasilia, entes as 08:30-11:00 e 13:00.17:00 botas doa dias 
úteis de segunda a sesta-feira, no ptcczcs iniprvmigásol de IS iqcittoel dias, a votoae deste Edital, 
para PAGAMENTO (purgação da ntor'a) dos «.1/acer decidi,, em arraso, bem votou os que 
vencerem até o data do pagamento, acrescidos dos desposas legou, totrrortet os, curte/cru do 
lionv)amentooute garantia fiduciária n' 844440658222, 1/estado em 14107 2014. registrado 
sob ,, r 11.9, na matricula is 35.100. desta Serventia, sob puna de t'osumerts antecipado de 
toda e divida. consolidaçdo da propriedade do imóvel em favor da credora e imediata eoecuçte, 
da diu ida através de leu/tu extrajudicial do imóvel. 

TOMADA DE PREÇOS NI 68022. PKss'E.ssci te' 405/t022 
us 1500 SESSÃO ré nt.tcu PARA .s,OERlt'RA Ias'. PROPOSTAS SE PREÇOS 

OBJETO: O ('a,ata,ds de Meu campoS, - Baeto i'unaito - Laoat,e,to Pasio 550t00 ver asas itceanued. de 
2 -9  67 e'. vntoidc asa/viSes petitscs.rts e adirrunseaçls do uMa. ect,tneco de tara, deotsgan t deras 
rIsca,.. tcnd,.coes esear,a'sc: altero',,.. d,tte,e,ae. ,t,aoe r tcico, uooaia,/re ekt,,ou,. naalaç.)re hc0/achc,o. 

da pacotes r 'sua. unpetunesbul,esccics. punia'aec-og.nuaaae. pattmeniacace calçarte,io. p.u.aFartc e 

/tteae PubI,cae. c Scn.,çu Seca) A,aueioens Par,aue,,ciack e r mu, 	st d, Par tteos,cc, no aisudu,nooae 
necnsdacuerdaSrcreraraJsErrs,Laee,/oe.u4ctmvo que d,ta,uga4,,,eruh,,0/,)os,.v),uisocpe,sira..,,,uu 

de L,eoaç5e utontosou aos oterraeadoeque ao it i»á 310040 ltct 010 DOSE J%3ElRO 052023.0. a/a dc 
Aberrun. de Lucucasor, cc. acuo da Ptrintucua Moc,,c,eaJ de Pois Hraoc rala.,,. a sentas pt4ima de abeto.. dos 
n,,i.uo dc Ptorsu.00t dc ou0a dar tromco.,,i.r 5.b,I,44e, )J• 	 urviMa tuisr.e au Aa,d.e polo sEtor, 

tte. Pceeaun.tee Pteeddeso t.tart.a da t'.eea.sle Per.ea...te de IAelem4a. 

nrustcirto soe PATO BRANCO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E uDJUDIC4ÇÂO DE LICITAÇÃO. PREGÂO N. 14002022. 
PROCESSO: 5612021 HOMOLOGO O PROCESSO LICITATÓRJO QUE TEM POR OBJETO: 
Pir.caçàiu de eerc,ctn ternos eoposoaitosocce par. rraitauio de Emair de CORJPa,rmesio 0-do, p dc 
carga esáciva, narodu, de cneauit torre, 0615 0557011 11- 0STol 01803, voteT 0595 e ONER-ME 
049,91 pua pusortice o/abotaç/tc dos p,~ueco,vcs de atrtpivavduenoioenieaçio do Aetorrvero 5eiuea1 
112— lvceitai Lcurctnto ftodotet SOrO/a pote do trocou espeto/rico banco apteseoiadc pela tratticoa 
Ntunioipoi do Ousersoitueterto Essa/ter,,,,. cotiliene a90ue: ssr7 E%GE,dILdRtol E .0000000IA crOA, 
pescoaiusduus de direi lu pousado. intcr,ca ruo IA/Pi is 22020 Bnq,nsoi.o2. coes avaion letal de OS 50 000,00 
Paio 0-ao,',,, 20 de Deaeritrrccdr 2022 O,tlra,atf.ariii-i'teíeto 

MUSICIPIcO DE PATO BRANCO 
E.rçmBAT(I DO CONTRATO N°37012022. l°BEGÀI) ELETRÔNICO N 16011121. PROCESSO 

N*"  
312121, P4u5TES: Mcctruoipto de Paio Irmos. CNPI 50' 76.995.44~1.54 r BST7 

ENGENHARIA E ACESSORJA LTDA. oeeoiia no COPI is 5202081910001/02 OBJETO: 
Preoaçds de soes/Acua uó,'uuuc'us esposiaicaaduo pata reaiceaçào da Loasu,. de CbOPassutuenuo Baste , . 

o 
prcut'a deraegaestSnica.mérodoidemaaiutr.nrrattviTons2uucsd.°.rus,.errcacA5TM0iS83.ABXTS595 

1INES'ME 04994 mura tucsto',se clale.uroç/co das pr9ttsus teuti,'os de aetephaçdo e modeetaaç5u do 
Aerttp.srtuu Rrgctatal Prcuecnue lccrn.sl Lutstcurul'atd,a,, CSBI'Oi a p.ttut da ptc'Jeeo au,tuu/ter/ntco lasuvo 
dpeesaniadc pelo Secretaria Municipal de Deaencsi,rmerto Ersatlerruco, o,e45.rne aogoe:VAI.OR 
TOTAl.: 555u1.0110,00, 'ucuu ttr.r,s, 25 do Oro,r,bru, do 2032. ,°udsiuna Mesa Coco), - tttprescniarrt 
Lc0a1 R,dus,tn farra - t°rctcirc, 

MUNICÍPIO DE ITAPFJARA D'OESTE - PR 

AVISO 1)11 LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 0  13312022 

O Município de Itapejara DOeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação no modalidade de Edita! de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, ão i6h:O0min (dezesseis) 
hu,ruaa, tendo cuunr,t objeto àseleção de pru.putun/os visando ot,ounrrun.s,iSit de empresa 

rvpec,aitzadanacomercioiizuçãct de s'sneveiculo atutcrrtot,sr. novos, paro osuc do 

Departamento Municipal de Saúde. 

O prazo para envio das propostas e dccsmcnlun de habilitação ó até as 16h00unur 

(dezesseis) horas do dia 17 (dezessete( de Janeiro de 2023. 

Outras inl'uurnloçôes poderão ser obtidas através do Edita[ de Pregão Eletrônico N' 

133/2022, riu horário das OOh:Oflmitt às 12h:Oómin udas 13h:30min ás I7h:30mir 

botou, no sede da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oenle - PR. na endereço 

eletrônico iiÇu.L_._OTtO_jluhrn, ,/ os'su4,,pr_çQc.fr' 1 t/j,uo'oEs e 
u'ww.cornpu-a.sgovcrnamertain.gov.br. Maiores infoetmaçõesemcontato pelo 

Tulcf,crc (046)3526-8300, 

Itupejoro D'Oeste-PR, ló (dezossciv) de Dezembro de 2022 

Vladcnoir Lscini 

Presidente do Comissão de Uicdaçáo 

Decreto N ° 22) 2021 

suas 9sa.uouup.O 

A4tcÉÁer ate 

5/50/1/LA 	- 	Sessa 	 Credito 	Adio/mal 	Suplementar 	no 

DECRETO 350/2022 

Orçamento vigente do Mori)c/pio. 

EIJdJo 	Zimetmarr 	da 	Moram, 	Prefeito 	Uvr)cJpai 	da 
Mangcc.Iririha, 	0/atado 	do 	Paras.', 	no 	ver 	dessas 
atribuições legal., e observando se dispositivos constantes 
do 	ate. 	43 	- 	parágrafo 	55 	 . 	Incisos 	ii 
da La) Federal n' 4.320164 a considerando na art. 4 	da Cai 
Municipal is 225612025, de 09 de Novembro de 2021. 

DECRETA: 

AD.1. Fusa aSnOs no Orçamento Geral do Mvrrv:cus uo Uangorannr,a. Estado Os Paraná. 
um Credito Ad/e/uval Supiomovuar ,olo,orr:e ceor,cisis financeiro 062022. no valor se RI 
R84,9I6,75 (Seiscentos e Qie.nla a Quatro Mil Novecentos e Dseess.ie Reais. te.taera 
e Cinco Centavos), parua rerorço de duraçôes oçamonroras. conforma 400rueneradas no 
anexo 

Art. or - Corro recursos para cobertura do credito ado,ueau ncipdemeouar de que trate O 

p,ssenls Do,,ouu, o 0/avesso do Aeecaaação, do acordo som 5 qoe presO suecuSoS li, 

50,00,010 primeiro Is artigo 430a Leu Federal 4.320:64. 

Art. 3 4  - Este Gevirru entra mm cu'4ur na dura do soa pc.blucaçdu, r000çodas as duspusuçóau 

em contrário. 

Art. 00-Revogam-sons disposições em os,rtra,is. 

Galorrelr 45 Prefeito MOBICIPO de Maregusflrha san 29 de Dzeaetaods 2022. 

ELIGIO ZI6rERMAN DE MORAES 
Prefeito Municipal 

MUNICIPiO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N 2  048, de 23 de dezembro lo 2022. RESOLVE: 	Are. ja . Orsuavar Com,sslo de 

MON,CIP80 DE CORONEL VMOO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
Daorano 0577 la 29112i202d. Scarrcda: 2a.ua 5.15,0cm. para lvomçtao se eraosas 

pa5oas4s na Ouage 	ora 	no 	
moado esla Lei Odusorpde 	3063. de 26 	 maio  

de 2021 ralcaRtis.snoaaa poio Oaro.o ri- leul se 14 d.,scIlosde2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Controlo N 5  3445/2022 

Contratante: Município de liapejura D'Oesle - PR. inscrito no 

CNPJ/MF sob o 0°  76.995.43010001 - 52. 

Contratado: Resinncdic Equipamentos Médicos LIda - EPP. inscrita no 

CNPJIMF sob o r° 27.074.49810001 - 93. 

Objeto: Contrafação de empresa especializada na comercialização de 

materiais, equipamentos e prestação de serviços de manutenção, 

consertos e reparos nas geladeiras de arrnazeramento de medicamentos 

e vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 

de Ilopejura D°Oeslu - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 

Eletrônico N' 12112022. 

Valor do Controlo: R$ 16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais). 

Vsgóncia: De 29 (vime e novel de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022, 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . PR 

Extrato Contraio N° 344612022 

Contratante: Município de Ilapejaru D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 76.995.430/0001 - 52. 

Contratado: Estio Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no 

CNPJ/MF sob o ri' 61,l98.164000l - 60. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veículos, comioMes e 

ônibus, pertencentes O fruta municipal do Município de Ilapejara 

D'OesIe - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N 

122/2022. 

Valor do Controlo: R$ 30.000,00 (Trinta e oito mil reais). 

Vigôncio: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 ate) 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAFEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N° 344712022 

Contratante: Município de Ilapejara D'Oeste - PR. inscrito tio 

CNPJ/MF sob o n° 76.995.43010001 - 52. 
Contratado: Mapfre Seguros Gerais S. A., inscrita no CNPJ/MF sob o 

O 
 61.074.175 0001 - 38. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação ile serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veículos. caminhões e 

ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de Itapejar,t 

D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N" 

122/2022. 

Valor do Contrato: R$ 6.479,96 (Seis mil, quatrocentos e setenta e 

nove reais e noventa e seis cnelavgs(. 

Vlgôncia: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (1/mIe e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N° 3448/2022 

Contratante: Município de Ilapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob on° 76.995.430/0001 -52. 

Contratado: D A Ansi Mvtnilorarnento e Segurança - Me, inscrita nu 
CNPJ/MF sob o mm" 44.929.125 0001 -76. 
Objeto: Contratação de empresa especializada ima prestação de serviços 
de moniloramenlo de segurança paro os prédios da Administração 
Municipal do Município de ltapejat'o D'Oeste' PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico N° 12312022. 
Valor do Contrato,: R$ 4.670,00 (Quatro mil, seiscentos esetenta reais). 
Vigocia: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e novel de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N °  344912022 
Contratante: Município de Ilapejara D'Oesle - PR, iosCriIO no 
CNPJ/MF sob 000  76.995.43010001 -52. 

Contratado: Pedreira Santiago Ltda. inscrita no CNPJ/MF sob o e' 
77.744.13410001 -41. 
Objeto: Contrafação de empresa especializada na prestação de serviços 

de locação de Irritador móvel, destinado a bnitagem de cascalho a ser 

utilizado no reves t imento slccs estradas vicinais do Município de 
Ilapejara D'Oeste- PR. conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 
is5  125í2022. 

Valor do Contrato: RS 263.50000 (Duzentos esessenta o três rotl e 
quinhentos reais). 
Vigduscia: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (Vinte e 
nove) de Junho de 2023. 
Data do Contraio: 29 (vinte o nove) de Dezembro de 2022. 

a,evpoCle,O DE coOP)NZutcuO:PO. 
AVISO DO LICIT5ÇAO 

Modalidade Pregas. Estai 1' 1 4712022, Forma EcaOsm,cn. Psatalor'nC lut:a,a,corasrr,ac,,uvvçroct000iu 
5 Data os Ltollçau Dia 16 00 atam se 2023. as 0920 /50,0/ simm. OOpoOo Conbgtaçao da 

Sorsrçoe se T'av$psmlo Escolar r,ea't.vataJ e At,ucdades Coerec~ saco, msstvaos. RI 5.073.043,37. 

Gemo Serviços. O EJeta) .e,ort,a-g. a Ouscasoçdo dos st000s110505 ruo PAdo da P1.taeuoeo se 

Crsnesoou.u, tI.o,aac da oceaçOaa a coetoatoe. Ruo. Mtçoeu PTsodetc 8re.I. n# 3 ,811 - 

Ctomeerourho.'PR. da, 08 00/12 ,00 a das 130010740 sus e rio .sdae.çO acotnnr.co 

vodc,iSvoro./0duCa1/var u,tfonmaçoos palo rscerone: i46I 3242-8I14. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3 0, 40  E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavall, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n o  044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 °  
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o MeWnário-
como Pregoeiro. 
§ 30. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF no 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQVE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código ldentificador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813.8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.669.20 5.33 l.707.3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.I78.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955.1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157.2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399.35 9.512.291.4IPR 

Art. 2 0. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 50 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

0FF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

-ntidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.brITCEPRfTribunaI/SISEGP/SI  SEGPValidarCertificado?codigovalidador=0857e1 25-cO2f-473a-9443-
7286c572e1 2f&nrCPF=446501 8916 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

	

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, l5de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

72e0d233a554&nrCPF=5066936947 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  108/2023 

PROTOCOLO N2  101/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Daniel Proença Larsson 

Procurador Municipal 

DATA: 11.07.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao Registro de Preços para 

futuras e eventuais aquisições de pranchas e vigas de madeira de eucalipto. 

Cordialmente, 

Juliá.o Ribeiro 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de abertura de processo licitatório para implantação de registro 
de preços para futuras e eventuais aquisições de pranchas e vigas de madeira de eucalipto. 

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n 2  
8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 do referido diploma legal', são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Veja-se que o artigo 3 2 , inciso II, da Lei n. 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 3 2  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: (...) 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n 2  1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 2°. Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, 
qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo fornecimento é 
feita por meio de propostas e lances em sessão pública. 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser a 
regulamentação específica. 
Art. 3 2  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração Centralizada, 
Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, serão precedidos, 
prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista nesta lei, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura 
e eficiente. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em perfeita 
conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que serão especificados 
em regulamento." 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

"Art. 22 O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor preço, 
realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços comuns for feita à 
distância em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação pela internet. 
§ 12 Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais do mercado." 

1 Art. 1 2  da Lei n 9  10.520/2002: Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a atender 
a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos laudos 
técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma natureza 
(similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação vigente, 
norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações usuais do 
mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e critérios 
objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação do produto ou 
serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de consumo, fabricados em 
massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso de bens, e realizado por vários 
prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é que podem ser adquiridos através da 
modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo de 
Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no conceito de serviço 
comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 9  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n 
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 
Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n 2  3.262/2006, em sua forma 
eletrônica. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos 
no art. 3 2  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

9 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do 
certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 

ON 	 fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso 1 
deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 
providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas do 
Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal n° 
1.708/2003 e Decreto Municipal n 3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi observado 
no caso em exame. 
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II.!. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, ao 
ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará quando 
houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fls. 04, item 2 do 
termo de referência. 

E importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e 
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não agreguem 
valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que 
estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3 2, 1) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a demanda e as 

exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32,  INCISO 
II, DA LEI 10.520/02). 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume da 
aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da contratação, ou 
seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra reprimida, sendo que sua 
apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação e, consequentemente, na correta 
utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e 
deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua 
descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 9, 1, do Decreto Municipal n 2  
3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 
Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto detalhado 
pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida no 
Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade do 
certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o 
seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o 
cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 7, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 32,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para 
a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32,  da Lei 10.520/02, 
basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto do 
certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para fornecimento, o 
que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico (artigo 
32, inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 
sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação ao 
universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o volume 
da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 
salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 
pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço e 

IM 	 números de telefones (AC-3889-25/094); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira fundamentada e 
detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da participação 
no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se a licitação 
deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  6.529/2019, regulamentou os mecanismos para 
estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação de serviços, 
o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 

presentes. 

Art. 18, 1 da LC no 12312006; Art. 6 0  do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei no 11.48812007. 

	

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 

	

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 



/PI 
/ 

FLS 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

III.DA EXCLUSIVIDADE E DA COTA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE DE ÂMBITO REGIONAL. 

Pelo que consta nos autos, o certame possui lotes exclusivos e com cota para a 
participação de ME e EPP, nos termos do art. 47 da Lei Complementar n 2  123/2006, do art. 32 ,  § Q 

14 da Lei n 2  8.666/93, e Decreto Municipal n 2  7.643/2021. 
Dispõe o art. 48, 1, da Lei Complementar n 2  123/2006, que a administração "deverá 

realizar processo licitató rio destinado exclusivamente à participação de microem presas e empresas 
de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)" 

Ainda, dispõe o art. 48, III, da Lei Complementar n 2  123/2006 que a administração 
deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microem presas e empresas de 
pequeno porte." 

Por fim, dispõe o art. 2, § 3, II, b, do Decreto Municipal n 2  7.643/2021 os certames 
deverão observar os limites geográficos a depender do caso concreto, o que foi feito nestes autos. 

Tais critérios objetivos foram atendidos, visto que os lotes não ultrapassam o limite 
quantitativo estabelecido, bem como existe cota de 25% para ME e EPP. 

IV.DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a 
comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

V. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 

ON 	
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

VI.DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a realização 
de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A declaração de 
disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e suficiente, cumpre 
com o presente requisito. 

VII. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 

/ 
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contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-1 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da participação 
no certame 4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se a licitação 
deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

VIII.DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

9% 	 Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, 
a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação 
específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 
pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo 
ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do 
Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a equipe de 
apoio, bem como as respectivas publicações. 

IX. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 8.666/93 - que as compras, sempre que possível, 
deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens 
e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados pelo "órgão 
gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando as contratações 
futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, preferencial em 
relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter perecível quer 
pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame licitatório. 

X. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 2  3.262/2006, o processo licitatório deve 
ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

4 Art. 18,1 da LC n 2  123/2006; Art. 6 2  do Decreto nQ 6.204/2007 e art. 34 da Lei n 2  11.488/2007. 
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XI. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos autos e 
os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, 
manifesta-se, esta Procuradoria Jurídica, pela sua aprovação e pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no âmbito de análise os 
elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as providências 
cabíveis. 

Este é o parecer. 

Coronel-PR, 12 de julho de 2023. 

OAB/PR n 2  90.028 
Procurador Jurídico 

e 
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PREGÃO ELETRÔNICO N 2  57/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  9712023 

ITENS 01, 04, 06 e 09 COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU 
MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 1  

ITENS 02, 03, 05, 07, 08 e 10 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITENS 06, 07, 09 E 10 PESSOA FÍSICA (PRODUTOR RURAL) 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS E VIGAS DE 

MADEIRA DE EUCALIPTO. 

DATA: 13/07/2023 

ABERTURA: 27/07/2023 

Art. 29, §3 91  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios o que 
pertence o próprio Município - AMSOP," (DECRETO MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://amsop. com . br/municipios 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  5712023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  97/2023 

ITENS 01, 04,06 e 09 COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO 
REGIONAL2  

ITENS 02, 03, 05, 07, 08 e 10 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITENS 06, 07, 09 E 10 PESSOA FÍSICA (PRODUTOR RURAL) 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 57/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia 27 de julho de 2023, às 08h (oito horas), estará abrindo as propostas 

de preços e que às 09h (nove horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS E VIGAS DE MADEIRA DE 
EUCALIPTO, conforme especificações contidas no termo de referência —ANEXO 1, deste Edital 

e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 9  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 17/07/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/07/2023, às 08h, 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/07/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 27/07/2023, às 09h. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva o participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os itens ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

2  Art. 2, §3 21  II, 'íb) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
h ttp://amsop. com . br/municipios 
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1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefones: (46) 3232-

8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PRANCHAS E VIGAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO, conforme especificações 

contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fech ado  , nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1.0 valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 1.260.500,00 (um milhão, 
duzentos e sessenta mil e quinhentos reais), observados os valores máximos admitidos para 

cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. A justificativa encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, no item 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 

ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 
5.2.1. Poderão participar do Pregão as empresas jurídicas, cooperativas e físicas (produtor 

rural), cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, que preencherem 

as condições de credenciamento constantes deste Edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 3 de 43 



Li 
4 	 •. 

c/ 

cíp 

1FIs 

MLJNICIPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

5.2.2. Não será permitido a participação de Produtores Rurais para os ITENS 01, 02, 03, 
04, 05 e 08 pela não caracterização do item como produto primário, conforme IN RFB 
n°1700/2017, Art. 250 Inciso 1. 

5.2.3. Não poderão participar dos itens 01, 04, 06 e 09, as empresas que não se 
enquadrem como ME, MEl ou EPP e que não estejam situadas no âmbito regional 
(Ampére, Barracão, Bela Vista do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, 
Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, 
Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, 
Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, 
Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, 
Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, 
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do 
Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino), nos 
termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, 
estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 49  da mencionada 
Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

b) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

c) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

d) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n. 9  15.608/2007; 

e) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 
Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

f) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72 ;  

g) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.9 
8.666/1993; 
h) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

i) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
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g) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. Será realizada a consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do 

Estado 	 do 	 Paraná 

(https://servicos.tce.pr.gov . br/tcepr/mun icipa l/ail/Consultarl mped idos.aspx) e consulta 

consolidada do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br ), a fim de verificar se o(s) 

vencedor(es) foi(ram) declarado(s) inidôneo(s) por algum ente público. Caso seja verifica a 

existência de tal fato, o(s) licitante(s) estará(ão) impossibilitado(s) de licitar ou contratar com 

a Administração Pública e, havendo necessidade, será juntada cópia do processo 

administrativo do ente público que declarou o licitante inidôneo nos presentes autos. 

5.7. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2  10.024/2019, qualquer pessoa poderá 
impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 

03 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado, 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 
6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 
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7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoa 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 27 de julho de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentadas por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/ne - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 6de43 



Ç ÍPI• \  

(Fis 9Y '\ 
o
o  

o --- •1 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, o licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 

obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" do item cotado, no 

campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do 

item. 
8.6.2. Considerando que no é exigido marca para este processo, porém o 
sistema BNC nãopermitegravar a proposta sem preencher o campo marca; 
visando a não identificação do licitante quando do preenchimento da 
proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a marca/modelo do item 
cotado, no podendo se identificar. O mesmo poderá, por exemplo, usar os 
termos "conforme edital/conforme edital" OU QUALQUER OUTRA 

EXPRESSÃO QUE NÃO IDENTIFIQUE OLICITANTE. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1.EMCASODEDIVERGÊNCIA,EMRELAÇÃOAODESCRITIVOCONSTANTENOEDITALE 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DOEDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, nãodeveráconter dados que identifiquem o 

licitante. Nãodeverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devemserinseridosnolocalapropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance, Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 
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a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 9  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas a a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede do licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede do licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
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12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.Ius.br/certidao). 

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Da Habilitação para Pessoa Física: 

a) Cópia de documento de Identidade e CPF (autenticada em cartório ou neste Município). 

b) Certidão de inscrição no cadastro de Produtor Rural CAD/PRO, emitido pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural do Município sede da licitante. 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do município sede da licitante; 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

Iicitatórios." 

8.12.1. Independentemente da ordem de classificação, todos os licitantes deverão estar 

com a documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, no sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 
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8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 27 de julho de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  57/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o li c itan te *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 9  
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 
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9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelos licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

- 	 proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
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(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, os 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. Os licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadrados na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente aos itens 02, 03, 05, 07, 08 e 10 

(ampla concorrência), o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte (ME5 e/ou EPP5) participando do item do pregão. Se estas forem 

encontradas )  então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) 

maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja uma ME 

ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com 
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o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance 

ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente 

classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não 

o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta 

atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
22, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. Os licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.comcom 	cópia 	para 	o 	e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br . 

10.21. O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail 

e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município 

quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

- 	 11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 
11.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 

11.4.2. Importante: Na hipótese da mesma ME, MEl ou EPP sagrar-se vencedora da Cota 
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Principal (ampla concorrência = ITENS 02, 05, 07 e 10) e da Cota Reservada para ME, MEl ou 

EPP (ITENS: 01, 04, 06 e 09), será registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou 

seja, é expressamente vedado que o mesmo fornecedor pratique preços distintos para o 

mesmo produto. ITEM 01=ITEM 02/ITEM 04=ITEM 05/ITEM 06=ITEM 07/ITEM 09=ITEM 10. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva para ME/EPP para os itens 01, 

04, 06 e 09 e para ampla concorrência para os itens 02, 03, 05, 07, 08 e 10. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2 9-(R$ 6.750,00) 

mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 

licitacaocoroneIvividagmail.com  com cópia para o e-mail 
fernandocoroneIvivida.pr.gov.br , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

12.1.1. O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
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entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município 

quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

tem 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

duvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 
com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 
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12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo os licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 
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13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 
apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08h e 17h nos dias úteis. O licitante 

desclassificado antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor 
recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação dos licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade dos licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
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14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 9  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 161, convocar os proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente 

melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. Poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 
detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 
de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 07 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 08 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 09 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

20.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orcamentarias vigentes de cada deoartamento e conforme abaixo: 
ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 505 2778 3.3,90.30.24 

Viária 
08.002 .26.782 .0032 .2.057 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 
do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 
estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 39  da Lei n 9  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
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competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br  , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
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o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 
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29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2023. 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  57/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pranchas e vigas de madeira de 

eucalipto, conforme especificações, estimativas e exigências descritas abaixo. 

ITEM COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E ME!, SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

LOT COD. VALOR TOTAL 
ITEM QTD UN 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

UNIT R$ R$ 

PRANCHA DE EUCALIPTO, COM 2,5" DE 

M 3  
ESPESSURA, 06" A 08" DE LARGURA E NO 

1 25,00 17615 
MINIMO 	5,00 	METROS 	DE 

1.585,00 39.625,00 

COMPRIMENTO  

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA (COTA PRINCIPAL) 
PRANCHA DE EUCALIPTO, COM 2,5' DE 

ESPESSURA, 06" A 08" DE LARGURA E NO 

2 2 75,00 M 3  23569 MINIMO 	5,00 	METROS 	DE 1.585,00 118.875,00 

COMPRIMENTO 	 (AMPLA 

CONCORRÊNCIA)  

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
PRANCHA DE EUCALIPTO TRATADO, COM 

100,0 
o  M 23522 

2,5" 	DE 	ESPESSURA, 	06" 	A 	08" 	DE 
2.375,00 237.500,00 

LARGURA E NO MINIMO 5,00 METROS 

DE COMPRIMENTO  

ITEM COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
PRANCHA DE EUCALIPTO VERMELHO, 

4 4 25,00 M 3  23523 COM 2,5" DE ESPESSURA, 06" A 08' DE 1.700,00 42.500,00 

_____ _______ LARGURA E NO MINIMO 5,00 METROS  

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA (COTA PRINCIPAL) 
PRANCHA DE EUCALIPTO VERMELHO, 

COM 2,5" DE ESPESSURA, 06" A 08" DE 

5 5 75,00 M 3  23570 LARGURA E NO MINIMO 5,00 METROS 	1.700,00 127.500,00 

DE 	COMPRIMENTO 	(AMPLA 

CONCORRÊNCIA)  

ITEM COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
ARVORE 	DE 	EUCALIPTO 	VERMELHO, 

MEDINDO NO MINIMO 18 METROS DE 
6 6 25,00 UN 23519 1.760,00 

j 

 44.000,00 
COMPRIMENTO E NO MINIMO 70 CM DE 

DIÂMETRO, _PARA VIGA _DE_PONTE  

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA (COTA PRINCIPAL) 

ARVORE 	DE 	EUCALIPTO 	VERMELHO, 
7 7 75,00 UN 23571 1.760,00 132.000,00  

MEDINDO NO MINIMO 18 METROS DE 
1 
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COMPRIMENTO E NO MINIMO 70 CM DE 

DIAMETRO, PARA VIGA DE PONTE 

(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
ARVORE 	DE 	EUCALIPTO 	TRATADO, 

200 O MEDINDO NO MINIMO 12 METROS DE 
8 8 

' 

UN 23520 1.690,00 338.000,00  
o COMPRIMENTO E NO MINIMO 70CM DE 

DIAMETRO, PARA VIGA DE PONTE  

ITEM COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
ARVORE DE EUCALIPTO, ESPECIE DUNNII, 

9 9 25,00 UN 23521 
MEDINDO NO MINIMO 18 METROS DE 

1,805,00 45.125,00 
COMPRIMENTO E NO MINIMO 70CM DE 

DIAMETRO, PARA VIGA DE PONTE  

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA (COTA PRINCIPAL) 
ARVORE DE EUCALIPTO, ESPECIE DUNNII, 

MEDINDO NO MINIMO 18 METROS DE 

10 10 75,00 UN 23572 COMPRIMENTO E NO MINIMO 70 CM DE 1.805,00 	135.375,00 

DIAMETRO, 	PARA 	VIGA 	DE 	PONTE 

(AMPLA CONCORRÊNCIA)  

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 1.260.500,0 

R$ 1.260.500,00 (um milhão, duzentos e sessenta mil e quinhentos reais). 
(*Requisição de Necessidades n 2  35512023 do LC. 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de pranchas de madeira se faz necessária para atender a demanda junto à 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, na construção, manutenção e conservação das 

pontes existentes na malha viária rural, que necessitam ser construídas, recuperadas ou 

reformadas, as quais são danificadas pela ação do tempo de uso e também por estragos 

causados por intempéries climáticas, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na 

prestação dos serviços públicos essenciais. 

2.2. A reforma das pontes é de extrema necessidade para o município, proporcionando 

melhores condições e maior segurança para o tráfego nas estradas municipais, nestas obras é 
utilizado o eucalipto como componente, sendo assim a necessidade da aquisição dos mesmos. 

Considerando que por uma questão de atenção aos agricultores, as pontes precisam de 

manutenção para o escoamento da produção agrícola. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior, e conforme solicitação do departamento foi incluso novos itens. As quantidades são 

estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da Secretaria solicitante. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo é de R$ 1.260.500,00 (um milhão, duzentos e 
sessenta mil e quinhentos reais). Conforme mapa comparativo em anexo. 
4.1. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n° 6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 
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4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.3. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação com Cota para ME/EPP Sediadas Em Âmbito Regional: 

6.1. O processo licitatório contém itens com cota reservada para a participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito regional e itens de ampla 

participação de empresas em geral, em atendimento a Lei Complementar n 2  123/2006, com 

as alterações inseridas pela Lei n 2 147/2014, nos seguintes termos: 

6.1.1. Itens 01, 04, 06, e 09: Destinados a cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) 

da quantidade total do item a ser licitado, destinados a empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores 

Individuais - ME!, Sediadas em âmbito Regional, sem prejuízo da sua participação na cota 

principal. 

6.1.2. Itens 02, 05, 07 e 10: Destinados a cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) da 

quantidade total do item a ser licitado, destinado à ampla concorrência, participação de 

empresas no geral que atendam aos requisitos, inclusive ao que se enquadram na condição 

de Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores 

Individuais - MEl. 

6.2. Itens 03 e 08: Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois os 

itens são de valores superiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada 

a divisão em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

6.3. Não será permitido a participação de Produtores Rurais para os ITENS 01, 02, 03, 04, 05 

e 08 pela não caracterização do item como produto primário, conforme IN RFB n°1700/2017, 

Art. 250 Inciso 1. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
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7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas neste 

Termo e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 

acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 

8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
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8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo, sem prévia e 

expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração, 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. 	Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste deverão ser apresentados ao Gestor 

e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

10.1. Os produtos deverão ser entregues, em até 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras e as quantidades nelas 

prescritas. Sendo que ficará a cargo da Detentora o corte, retirada e transporte das árvores 

assim como a descarga do produto na Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo localizado 

na Rua Primo Zeni, 1035, Bairro Schiavini - Coronel Vivida PR. 

10.2. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.3. Os produtos, poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, apenas para suprir as 

necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de depósito para armazenar 

mercadorias. Neste caso a empresa vencedora de cada item se obriga a fornecer os produtos 

nas mesmas condições do edital. 

10.4. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.5. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. N 9  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.5.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.5.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 
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10.6. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. Em se tratando de Produtor Rural a nota de produtor rural deverá conter discriminação 

resumida do item fornecido, total para cada produto, número do pregão, e número da nota 

de empenho. Não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, 

inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme 

11.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. 	O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem 

quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
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vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Gestor e Fiscal: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal 

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro 

Busanelio, Decreto Municipal n2  7.480, para as aquisições feitas pela Secretaria de Obras, 

Viação e Urbanismo. 

15.3. A administração indica como fiscal, Luís Carlos de Farias. Decreto n 2  7.481. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Mauro Busaneilo 	 Luís Carlos de Farias 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 07 de julho de 2023. 
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V'J 

ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  57/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  57/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	n 2 	, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () 	 - 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90  da Lei n °  8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  57/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  57/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 9  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2  57/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 
compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  57/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 
Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  57/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-ma II: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) ltem(ns) abaixo 

detalhado(s): 
VALOR 

VALOR VALOR TOTAL 
COD 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 	 UNITÁRIO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

R$ PROPOSTO R$ PROPOSTO 

R$ 
PRANCHA DE EUCALIPTO, COM 

1 M 3  
2,5" DE ESPESSURA, 06" A 08" DE 

1 2500 17615 
LARGURA E NO MINIMO 5,00 

1.58500 

METROS DE COMPRIMENTO  

PRANCHA DE EUCALIPTO, COM 

2,5" DE ESPESSURA, 06"A08" DE 

2 2 75,00 M 3  23569 LARGURA E NO MINIMO 5,00 1.585,00 

METROS 	DE 	COMPRIMENTO 

(AMPLA CONCORRÊNCIA)  

PRANCHA 	DE 	EUCALIPTO 

TRATADO, 	COM 	2,5" 	DE 

3 3 100,00 M 3  23522 ESPESSURA, 	06" 	A 	08" 	DE 2.375,00 

LARGURA E NO MINIMO 5,00  

METROS _DE_COMPRIMENTO  

PRANCHA 	DE 	EUCALIPTO 

VERMELHO, 	COM 	2,5" 	DE 

4 4 25,00 M 3  23523 ESPESSURA, 	06" 	A 	08" 	DE 1.700,00 

LARGURA E NO MINIMO 5,00 

METROS  

PRANCHA 	DE 	EUCALIPTO 

5 5 75,00 M 3  23570 
VERMELHO,COM 	2,5" 	g 1.700,00 
ESPESSURA, 	06" 	A 	08" 

LARGURA E NO MINIMO 5,00  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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METROS 	DE 	COMPRIMENTO 

(AMPLA CONCORRÊNCIA)  

ARVORE 	DE 	EUCALIPTO 

VERMELHO, 	MEDINDO 	NO 

MINIMO 	18 	METROS 	DE 
6 6 25,00 UN 23519 1.760,00 

COMPRIMENTO E NO MINIMO 

70 CM 	DE 	DIAMETRO, 	PARA 

VIGA DE PONTE  

ARVORE 	DE 	EUCALIPTO 

VERMELHO, 	MEDINDO 	NO 

MINIMO 	18 	METROS 	DE 

7 7 75,00 UN 23571 COMPRIMENTO E NO MINIMO 1.760,00 

70 CM 	DE 	DIAMETRO, 	PARA 

VIGA 	DE 	PONTE 	(AMPLA 

CONCORRÊNCIA)  

ARVORE 	DE 	EUCALIPTO 

TRATADO, 	MEDINDO 	NO 

MINIMO 	12 	METROS 	DE 
8 8 200,00 UN 23520 1.690,00 

COMPRIMENTO E NO MINIMO 

70 CM 	DE 	DIAMETRO, 	PARA 

VIGA DE PONTE  

ARVORE DE EUCALIPTO, ESPECIE 

DUNNII, MEDINDO NO MINIMO 

18 METROS DE COMPRIMENTO 
9 9 25,00 UN 23521 1.805,00 

E 	NO 	MINIMO 	70CM 	DE 

DIAMETRO, 	PARA 	VIGA 	DE 

PONTE  

ARVORE DE EUCALIPTO, ESPECIE 

DUNNII, MEDINDO NO MINIMO 

18 METROS DE COMPRIMENTO 

10 10 75,00 UN 23572 E 	NO 	M!NIMO 	70 	CM 	DE 1.805,00 

DIAMETRO, 	PARA 	VIGA 	DE 

PONTE 	 (AMPLA 

CONCORRÊNCIA)  

O valor total estimado dos Itens é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  57/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  57/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

(CONTATOS:xxxx), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  57/2023, 
do tipo menor preço por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE PRANCHAS E VIGAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO, conforme especificações 

contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  
3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de 

dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei 

Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal 

n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação 

complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações 

e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PRANCHAS E VIGAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO, de conformidade com as especificações 

constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 

xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

(doze) meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
am 	

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 

As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 39 de 43 	7 



cíp 

FIs-

o Li 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta ata de registro 

correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 

abaixo: 
ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30— Material de consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD, NATUREZA 

PRINC. 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 505 2778 3.3.90.30.24 

Viária 

08.002.26.782.0032.2,057 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 7 2  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 
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preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ParágrafoSexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

ParágrafoPrimeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 9  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

ParágrafoSegundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos 

na Lei n 9  8.666/93. 

ParágrafoTerceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ParágrafoPrimeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  57/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

ParágrafoSegundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

ParágrafoTerceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo _Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - TENS 01, 04, 06 e 09 COTA RESERVADA PARA ME, EPP 
OU MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL. ITENS 02, 03, 05, 07, 08 e 10 PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA. ITENS 06, 07, 09 E 10 PESSOA FÍSICA (PRODUTOR RURAL). Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS E 
VIGAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 
17 de julho de 2023 até às 08h do dia 27 de julho de 2023. Abertura das propostas após as 08h 
do dia 27 de julho de 2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 27 de julho de 2023. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 1.260.500,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O 
edital está disponível nos sites www.coronelvivida.jr.gov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: 
(46) 3232-8300. Coronel Vivida, 13 de julho de 2023, Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  57/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 97/2023 

ITENS 01, 04,06 e 09 COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO 

REGIONAL' 

ITENS 02, 03, 05, 07, 08 e 10 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITENS 06, 07, 09 E 10 PESSOA FÍSICA (PRODUTOR RURAL) 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS E 
VIGAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 17/07/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/07/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/07/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 27/07/2023, às 09h. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 1.260.500,00 (um milhão, duzentos e 

sessenta mil e quinhentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

k( C-c2 
Coronel Vivida, 13 de julho de 2023. 

1) 

5~u ~á~o Ribe-i`ró 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 	
\o 

1  Art. 22, §3 2í II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://omsop. com . br/municipios 

Praça Angelo Mezzomo, s/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 003,2023 
Município de Carambel torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 15 
de agosto do ano de 2023, na Avenida do Ouro n° 1355 em Carambei . Paraná, 
Brasil. CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Quantidade Prazo de 
Local do objeto Objeto e unidade de execução 

medida (dias) 

Bairro Jardim Pavimentação em 2958,25 m2  180 
Eldorado CBUQ 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail comprascarambei.pr.gov . 
br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados - Telefone (42) 99119-3716. 

Carambci, 11 de julho de 2023. 
Paulo Geovany da Silva 

Presidenrte da Comissão de Licitações 
Departamento de Compras e Licitações 

74230/2023 

1 Cascavel 

Diário OFICIALPMh111 	61  feira 1 14/iuI!2023 - Edição n° 11451 
Com,rcio, Indti,.Ui 

1 Corbélia 
	 FLS 

MUNICÍPIO DE CORBÉLIA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 059/2023. 

O MUNICÍPIO de CORBÉLIAJPR, torna público que às 09:00 horas do 

dia 01/08/2023, na Rua Amor Perfeito, n° 1616, Centro, Paço Municipal 

Júlio Tozzo, sede da Prefeitura Municipal de Corbélia, realizará licitação na 

modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização 

de recursos de tecnologia da informação - INTERNET. de acordo com as 

especificações do edital, para aquisição de: 

Objeto Quantidade Valor Total Prazo 

(Rã) 

Veículos Utilitários tipo 1 150 dias 
PICK UP 106.350,00 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro Sra. Silvana Daipra, na Cidade de 

Corbélia, Paraná, Brasil - Telefone: (45) 3242-8800, Ramais 217 e/ou 219 

- E-mail licitacaocorbelia.pr.gov.br . A Pasta Técnica, com o inteiro teor do 

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 

seguinte endereço Rua Amor Perfeito, n° 1616, Centro, Paço Municipal Júlio 

Tozzo, das 08:00 às 17:00 horas. 

Corbélta, 13 de julho de 2023. 

Giovani Miguel WolfHnatuw 

Prefeito Municipal 

74574/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO —EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°57/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - ITENS 01, 04, 06 e 09 COTA 
RESERVADA PARA ME, EPP OU MEl, SEDIADAS EM ÁMBITO 
REGIONAL. [TENS 02, 03, 05, 07, 08 e 10 PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA. ITENS 06. 07, 09 E 10 PESSOA FÍSICA (PRODUTOR 
RURAL). Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS E VIGAS DE MADEIRA DE 
EUCALIPTO. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 17 de 
julho de 2023 até às 08h do dia 27 de julho de 2023. Abertura das propostas 
após as Ohh do dia 27 de julho de 2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 
27 de julho de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: Rã 
1.260.500,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bne.org.br . O edital está 
disponível nos sites ww.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 13 de julho de 2023. Juliano 
Ribeiro. Presidente da CPL. 

74439/2023 

1 Dois Vizinhos 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Nono Termo Aditivo ao Contrato n° 158/2020 - Concorrência n°012/2020. 

Contratante: Município de Dois Vizinhos. 
Contratada: SM Revende Construtora de Obras Eireli - EPP - CNPJ/MF n° 
08.715.392/0001-87. 
Objeto: Cláusula Primeira - Fica alterada a Cláusula Quinta— da vigência— Prorroga-
se o prazo de vigência até 17 de agosto de 2023. 
Data de Assinatura: 12 de julho de 2023. 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
74599/2023 

1 Fazenda Rio Grande 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 5312023 
PROTOCOLO 1975512023 - Processo Administrativo n. 13012023 

Tipo: Menor Preço Global 

UTOMOTORES DESTINADOSAO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DO M1'NICIPI0 DE BANDEIRANTES - PR. 

Bandeirantes, 13 de julho de 2023. 
RAFAEL HENRIQUE ENÉAS MARINHO 

Secretário de Administração 
74706/2023 

1 Carambeí 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 06312023 

Objeto: Registro de preços, com vigência de 12 (doze) meses, para futura e 
eventual contratação de empresa especializada para a realização de locação de 
som, iluminação e projeção de imagens para diversos Órgãos da Administração 
Pública. Sessão Pública: 27 de julho de 2023, às 09h00rnin. Local: 
www.gov.br/çornpras,  UASG N.° 987493. Tipo: Menor Preço. Valor Total da 
Licitação: Rã 5.514.153,50. O Edital de licitação e demais documentos relativos 
ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer 
interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: 
https:i/cascavel.atende.net  (Serviços Fornecedores > Licitações). Cascavel-PR, 

. 	13 de julho de 2023. Ana Paula da Silva Oliveira Agulhó, Pregoeira. 
74630/2023 

1 Colombo 

Aviso de Licitação 
Edital - Pregão Eletrônico N° 06212023 

Objeto: Aquisição de Equipamentos Médicos para as Unidades de Atenção Primária 
do Município Colombo. 
Recebimento das Propostas: das 09:00 HORAS do dia li de JULHO de 2023 até 
às 08:00 HORAS do dia 27 de JULHO de 2023. 
Início da sessão de Disputa de Preços: Às 09:00 HORAS do dia 27 de JULHO de 
2023. (Horário de Brasilia)Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil - Acesso Identificado no link bllconipras.org.br ). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor preço 'por item". 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua X\' de Novembro W. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041) 36564080 ou 3656-8138 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 13 de julho de 2023. 
Helder Luis Laasrotto 

Prefeito Municipal 
74543/2023 
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Prefeitura Municipal de Verô 
O Prefeito do Município de Verá, Estado do Paraná, com base na Lei 
Federal 8.666193 e legislação complementar, torna público extrato de 
Contrata: 

PARTES: Municipio de Verá - PR e a empresa A C MATERIAIS MÉDI-
COS LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato n° 11212023 - Pregão Eletrônico n° 3712023. 
OBJETO Aquisição de dietas especiais para alimentação e nutrição de 
crianças do Município de Verê-PR. 
PRAZO: 12 (doze) meses. 
VALOR TOTAL: R$ 48.297,50 (Quarenta e Oito Mil, Duzentos e Noventa 
e Sete Reais e Cinquenta Centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias após a emissão da nota fiscal. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

1 	3490 	1 C0.001 0.301.0013 2040 1 	303 	1 	1393300330 	1 Os Eaorocc 1 

DATA DA ASSINATURA 13 de julho de 2023, 
FORO: Comarca de Dois Vizinhos. 

O Prefeito do Município de Verá, Estado do Paraná, com base na Lei 
Federal 8.666193 e legislação complementar, torna público extrato de 
Contrato: 

PARTES: Município de Verá - PR e a empresa A. L. GRAMS COMER-
CIAL. LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato n° 11312023 - Pregão Eletrônico n°37/2023. 
OBJETO: Aquisição de dietas especiais para alimentação e nutrição de 
crianças do Município de Veré-PR, 

12 (doze) meses. 
iR TOTAL. R$ 99.784,00 (Noventa e Nove Mil, Setecentos e Oiten-

ta e Quatro Reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias após a emissão da nota fiscal. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Contado I FuXpswesndem  1 Fr. de t Osdeesa de desposa lOreno de (asic 

DATA DAASStNATURA: 13 de julho de 2023. 
FORO: Comarca de Dois Vizinhos. 

O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei 
Federal 8,666193 e legislação complementar, toma público extrato de 
Contrato: 

PARTES Município de Verá - PR e a empresa NUTRIÇÃO ORIGINAL 
LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato n° 11412023 - Pregão Eletrônico ri 0  3712023, 
OBjETO: Aquisição de dietas especiais para alimentação e nutrição de 
crianças do Município de Veré-PR.. 
PRAZO: 12 (doze) meses, 
VALOR TOTAL: R$ 17,062,00 (Dezessete Mil e Sessenta e Dois Reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias após a emissão da nota fiscal. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Untada 	r1r1o492'iOi0 	Fn$e de 	NakaeLa de desposa Grupo da b11
despesa 	 rodeios 

049  08.03110.301.0013.2340 	303 	13.90.33.04.30 	Do Eoo'cíac 

DATA DA ASSINATURA: 13 de julho de 2023. 
FORO: Comarca de Dois Vizinhos. 

feito do Município de Verá, Estado do Paraná, com base na Lei 
ai 8.666193 e legislação complementar, toma público extrato de 

Co trata: 

PARTES: Município de Verá - PR e a empresa ROSILENE VIEIRA LO-
PES ME. 
ESPÉCIE: Contrato n° 11512023 - Pregão Eletrônico n°37/2023. 
OBJETO: Aquisição de dietas especiais para alimentação e nutrição de 
crianças do Município de Verê-PR.. 
PRAZO: 12 (doze) meses. 
VALOR TOTAL: R$ 14.847,00 (Quatorze Mil, Oitocentos e Quarenta e 
Sete Reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias após a emissão da nota fiscal. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Cerrada 	F0008d33ogramgUca 	"à 

3490 	08.0011.10.301.330.2340 	303 	3.3.90.33.00.30 	1 Do nsedec23 

DATA DAASSINATURA. 13 de julho de 2023. 
FORO. Comarca de Dois Vizinhos. 

Ademilso Rosin - Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
LICITAÇÃO' 3612023 - MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: Aquisição de produtos para compo kits natalidade, em aten-
dimento a Secretaria Municipal de Assistência Social de Verê/PR. 
Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, toma-se público o resultado da licitação em epIgrafe, 
apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério Menor Preço Por item 

as. 	 _
'00— 	 4500 	 4v500900 

Do  

,1 FO0O  

OReI FOS OSTRO2I0000 DE aUMENTOS 010491 9 	 233 	 09 	 51523  

Valor total dos gastos com a licitação n°36/2023 - Pregão Eletrônico' RS 
45.054,00 (Quarenta e Cinco Mil e Cinquenta e Quatro Reais). 
Homologo e adjudico a presente licitação, 

Verá - PR, 13 de julho de 2023. 
ADEMILSO ROSIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
LICITAÇÃO. 27/2023 - MODALIDADE - INEXIGIBILIDADE 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o serviço de re-
visão periódica do veiculo HB20 Sense placa SDW1D70, da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se publico o resultado da licitação em epigrafe, 
apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério Menor Preço Por item 

Valor total cos gastos com a licitação n° 272023 - inexigibilidade: R$ 
692,33 (Seiscentos e Noventa e Dois Reais e Trinta e Três Centavos). 
Homologo e adjudico a presente licitação, 

Verá- PR, 13 de julho de 2023. 
ADEMILSO ROSIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

t.lsao ao Px.ne 	 NÇOMvwu,a& as se jr.'usa 
Prefeitura Municipal de 	 CNPJ 80 869 88610001-43 

proIeruu ra/2sulisaprgou.be SULIfl 0-1   Rue Tunoern0ã, 68-Forro: 461 0244-8000. Centro - cen 055661030 Srulora - P~ 

AVISO DE DECISÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES PREGÃO 
ELETRÔNICO N°31/2022, DE 13 DE JULHO DE 2023. 

Decisão em manter a aplicação de penalidades. 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇAO TOMADA DE PREÇOS N° 
0612023, DE 13 DE JULHO DE 2023. 
Toma público o resultado da habilitação na Tomada de Preços n° 
06/2023. 

A publicação na integra dos atos acima encontram-se disponiveis no 
seguinte endereço eletrônico: http:./wew.diadomuniopal.com.br/amp,  
edição do dia 14 de JULHO de 2023, conforme Lei Autonzativa n° 927 
de 07 de junho de 2017. 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
EXTRATO DE TERMO sorrivo 

Temo adO'an 10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 9732022 pare 34egraie 
da/ai Processo ioexgrbdrdade n' 122022 

Contratante. MUNICÍPIO DE sÂo JORGE D' OES 	- PARAPSÃ - 
N5 .76.955.380/000-33 

Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA - cwpj e5 , 

07.797.9673CC' .32 

Objeto: Com fundamento no artigo 57, li, §2 1  da Lei Federai n ° . 8.666, de 
21 	de junho de 1993, considerando os termos do parecer 
Juridico acostado ao processo, bem como havendo interesse 
reciproco entre as partes, nos termos da Clausula Terceira do 
instrumento corttraruai originário, Oca prorrogado o prazo de 
vigCncia e execução do contrato em 12 (d040) meses. 

Prazo 	de 0110712024 
ntgãnc.a 
Prazo 	de 61/9712024 
eoocjç.ãc 
Oaa assinala O107 2123 

Prefeitura Municipal de Pato Branco 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO N° 02/2023/GP. INEXIGIBI 
LIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 6412023, PROCESSO N.° 
6612023. EMENDA PARLAMENTAR 37020013. PARTES: Município 
de Pato Branco, CNPJ/MF sob n o  76.995.44810001-54, e FUNDACAO 
PATO-BRANQUENSE DO BEM ESTAR - FUNDABEM, inscrita no CNPJ 

0  77.013.50610001-60. OBJETO: Mútua colaboração entre os entes 
signatárias para a implementação de ações relativas á execução do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV de crian-
ças e adolescentes de 06 a 17 anos, cujas diretrizes de atuação estão 
regidas pelas Orientações Técnicas emanadas pelo Ministério do De-
senvoMmento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. Para 
o fim especificado supra, o Município Cedente Cede A Organização 
De Sociedade Civil (Osc( Cessionária 01(Um) Veiculo Tipo Zero Qui-
lômetro, Hyundai Hb20, lOm Sense, Chassi 9bhcn5laapp421348, Ano 
Fab: 2023 Mod: 2023 Código: 08671619562, Motor: F31apI049781, Cor: 
Branco Atlas, Motoriz:1000, Potèricia.80 Cv, AlcoofiGasolina, Renavam: 
01336928287. N° De Portas 04.05 Passagedos; PRAZO DE VIGENCIA: 
05 )cinco( anos. Pato Branco, 12 de Julho de 2023. Marlene Frizon DaIla 
ValIe - Representante Legal. Robson Cantu - Prefeito, 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N °  11312023. DISPENSA N° 3012023, PRO-
CESSO N 0  12912023. PARTES: Município de Pata Branco, CNPJ N° 
76.995.44810001-54 e, Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empre-
sas do Paraná - SEBRAE/PR, inscrita no CNPJ: 75.110.58510005-25. 
OBJETO: serviços profissionais especializados objetivando promover o 
desenvolvimento das agroindústrias familiares de Pato Branco nos eixos 
estratégicos comportamental, gestão, produção e mercado, com o oble-
hva de aumentar a produtividade, incrementar a qualidade dos alimen-
tos e agregar valor, gerando reconhecimento técnico e de mercado aos 
produtos, processos e gestão dos empreendimentos, em atendimento 
da Secretaria Municipal de Agricultura. VALOR TOTAL: R$ 107.000,00. 
Pato Branco, 13 de Julho de 2023. José Gava Neto e Vitor Roberto Tio-
queta Representantes Legais. Robson Cantu - Prefeito, 

Prefeitura de Cor'b t 

MUNIC(PIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°57/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - ITENS 01, 04, 06 e 09 COTA RE-
SERVADA PARA ME, EPP OU MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO REGIO-
NAL. ITENS 02,03,05.07,086 10 PARA AMPLA CONCORRÉNCIA. 
ITENS 06, 07, 09 E 10 PESSOA FÍSICA PRODUTOR RURAL(. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISI-
ÇÕES DE PRANCHAS E VIGAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 17 de julho de 2023 
até às 08h do dia 27 de julho de 2023. Abertura das propostas após 
as 08h do dia 27 de julho de 2023. Inicio da disputa de preços às 091h 
do dia 27 de julho de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
1.260.500,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site vA°1v.bnc.org.br . 
O edital está disponível nos sites wwA.coronetvivida.pr.gov.br  ou eww. 
bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 13 de julho de 
2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 5012023. Objeto: Registro de 
Preços para futuras e eventuais aquisições de concreto betuminoso a 
quente - C.B.U.Q, emulsão asfáltica e massa asfáltica. Prazo: 12 me-
ses. 28 de julho de 2023 a 27 de julho de 2024. Contratante. Município 
de Coronel Vivida. DETENTORAS 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOL- 
VIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO 

ESTADO DO PARANÁ 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 0112023. Objeto: registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de pneus, câmaras, prole-
tores e recapagens de pneus necessários á manutenção dos veículos 
e máquinas pertencentes ao Consórcio Pinhais com sede em Coronel 
Vivida - PR. Prazo: de 12.07.2023 a 11.07.2024, Contratante: Consórcio 
Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável ca Região 
Sudoeste Pinhais. DETENTORAS: 

ATADO 
REGISTRO DETENTORAS CNPJ n. VALOR 

esnoaaoo 
orroozo cpo DISTRIBUIDORA s.iR rO,t58.356d000r-Or 09.120.001 
320023 
330023 

CvreResLrDA 
IGFCOM0RCI006 PNEUS LtDA 

28,888.42310001-09 
03.805.66710001-50 

2861280001 
5.348001 

0412023 
0512023 

J.EPI4RUSI"OA 
CEC3P00000 MARRECAS LIDO 

48.srO.213180a1.or 
05689455563148 

13.752,001 
53140041 

36/2023 
013023 

1 RENOVADORA, DE PNEUS Dois vIZJrue°os LIDA 
1 RIS ilASCZLj,4 & CIA LIDA 

77.392,6173001.09 
22.19e,132/0002-ee 

113.92764 i 
I56 r.0,00 / 

00/2023 i  SE'flM & TITOS'S LIDA 20.R02.784/0001-19 2.50846 i 

- 

- 

- 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ, 
Edital n. 006/2023 de 1310712023 - Processo Seletivo Simplificado n o . 
00212023 de 29/05.2023  Súmula: Convocação de candidatos habilitados 
no Processo Seletivo Simplificado n°. 00212023 de 2910512023 
Cargo Público: Nutricionista 

Ordem N °. Classificação Nome do Cuadiduto 	'6° Protecoalos 

1 	
1° 	MARINA RECUSA £305 SANTOS 	749/20 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no se-
guinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - 

conforme autorizado pela Lei Municipal n° 3063, de 26 de maic de 2021, 
regulamentada pelo Decreta n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Prefeitura Municipal de Mangucrinha 
HOMOLOGAÇÃO 

Pelo presente, homologo a decisão da Comissão Permanente de Lici-
tação, proferida na Tomada de Preços n"S 004/2023 - PMM, determinan-
do que seja adjudicado seu objeto a empresa proponente vencedora: 
PEDREIRA SANTIAGO LTDA, foi vencedora do objeto: Seleção de 
proposta visando a Contratação de empresa especializada em obras e 
serviços de engenharia para a execução sob regime de empreitada glo-
bal (material e mão de obra) 8.500 m2 e de pavimentação asfálóca no 
quadro urbano do Município de Mangueirinha, Contrato de Repasse 00 

939349/20221MAPAJCAIXA, com o valor global de RS 912.220,00 (nove -
centos de doze mil, duzentos e vinte reais). 

Mangueinnha, 13 de Julho de 2023. 
ELIDÍO ZIMERMAN DE MORAES - Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Realeza 
AVISO DE LICITAÇÃO 

A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, toma público e para 
conhecimento dos interessados que fará realizar Licitação, na seguinte 
modalidade e características: 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 10112023 
PROCESSO LICITATÓRIO N °  13212023- TIPO' MENOR PREÇO POR 
ITEM. 

OBJETO: Formação de Registro de Preços visando á eventual aquisi-
ção de materiais e equipamentos odontológicos e hospitalares a serem 
utilizados em todas as Unidades de Saúde do município de Realeza. 
SESSÃO DE DISPUTA: Dia 27 de Julho de 2023 às 08.30h 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido 
junto ao Setor de Licitações do Município de Realeza, a partir do dia 14 
de julho de 2023, durante o horário de expediente da Prefeitura, através 
de solicitação via e-mail: licitacao2realeza.pr.gov.br . 
SISTEMA ELETRÔNICO: COMPRASNET 

Realeza, 13 de julho de 2023. 
DIANA BAMBERG - Pregoeira 
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ILTDA 1 	 1 

105/2023 I PAVSUL 	ASFALTOS 	FI 
PAVIMF.NTAÇÕF.S LTDA 	I8.375.6071000I-I1 	30800,00 

Coronel Vivida, 11 de julho de 2023. 

ANDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:4DE2096F 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRONICO N° 5712023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 5712023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - ITENS 01, 04, 06 e 09 COTA 
RESERVADA PARA ME, EPP OU MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO 
REGIONAL. ITENS 02, 03, 05, 07, 08 e 10 PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA. ITENS 06, 07, 09 E 10 PESSOA FÍSICA 
(PRODUTOR RURAL). Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS E 
VIGAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 17 de julho de 2023 até às 08h do 
dia 27 de julho de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 27 

&julho  de 2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 27 de julho 
1e 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 1.260.500,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:43 1 6BCBO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO 
SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ 

ON 
ESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 0112023. Objeto: registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de pneus, câmaras, 
protetores e recapagens de pneus necessários à manutenção dos 
veículos e máquinas pertencentes ao Consórcio Pinhais com sede em 
Coronel Vivida - PR. Prazo: de 12.07.2023 a 11.07.2024. Contratante: 
Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais. DETENTORAS: 

ATA 	DE 
REGISTRO 

DETENTORAS CNPJ o' 
VALOR 
ESTIMADO 

0112023 CPX DISTRIBUIDORA 6/A I0.158.3561000I-01 84.720,00 

02/2023 CV TYRES LTDA 28.888.42310001-09 285.280,00 

03/2023 IGF COMÉRCIO DE PNEUS LTDA 03.805.66710001-50 5.349,00 

0412023 J.E PNEUS LTDA 48.910.213/0001-87 13.752,00 

05/2023 RECAPADORA MARRECAS LTDA 05.689.415/0001 -38 53.740.00 

06/2023 
RENOVADORA 	DE 	PNEUS 	DOIS 
VIZINHOS LTDA 77.092.61710001-09 113.927,60 

07/2023 RK KASCZUK & CIA LIDA 22.196.632/0002-96 17.000,00 

0812023 1  SETIM & TITON LTDA 20.862.78410001-74 2.558,40 

Coronel Vivida, 11 de julho de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Presidente. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identiticador:FC. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO FLS 

Aditivo n° 01 - Ata de Registro de Preços n° 29/20 	Pre 
Eletrônico n° 11/2023. Contratante: MUNICIPIO DE 
VIVIDA - PR - Detentora: MANG FOODS DISTRIBUE 
CNPJ/MF sob o n.° 47.669.925/0001-93. Considerando a solicitação 
da detentora, fica de comum acordo entre as partes, concedido o 
reequilíbrio econômico financeiro para os lotes 05, 09, 10, 48, 60, 61 e 
64, a partir do dia 12 de julho de 2023. O valor total deste aditivo é de 
R$ 31.926,68. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 12 de julho de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:93BDAF6F 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO CONTRATUAL DISP 54/2023 

EXTRATOCONTRATUALDEPRESTACÃODE 
SER VICO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE D'OESTE, E A EMPRESA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL. Processo de Licitação n° 147/2023, Modalidade de 
Dispensa de Licitação por DISPENSA sob n° 54/2023. OBJETO: 
Contratação de empresa na área financeira para executar o serviço de 
recolhimento de tributos; Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Diamante D'Oeste/PR; CONTRATO N° 220/2023. 
Com  vigência de 60 (sessenta) meses. 

1 EMPRESA CONTRATADA 1 VALOR GLOBAL 
I"CAIXA ECONÔMICA FEDERAL", Inscrita no CNPJ/MF. sob 

00.360.30510001-04. 

Publicado por: 
Melquisedeque Abraao Barretos Teixeira 

Código Identlticador:EC4C771 F 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO N.°03, DE 13 DE JULHO, DE 2023. 

SUMULA: Aprova o Termo de Adesão e Plano de 
Ação do aceite ao colinanciamento estadual para 
Incentivo Apoio a Promoção dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, por meio do acesso a Produtos de 
Higiene Intima. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), de Diamante D'Oeste - Pr., considerando suas 
competências, conferidas pela Lei Municipal n° 297/2020, e 
deliberação da plenária do dia 13 de julho, de 2023: 

Resolve 
Art. l° - Aprovar, de acordo com a Deliberação n°078/2022/CEDCA, 
Termo de Adesão ao cofinanciamento estadual via Fundo a Fundo, no 
valor de 11$8.000,00, para Incentivo Apoio a Promoção dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, por meio do acesso a Produtos de 
Higiene Intima; 
Art.2° - Aprovar, de acordo com a Deliberação n°07812022/CEDCA, o 
Plano de Ação para execução do cofinanciamento estadual para 
Incentivo Apoio a Promoção dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, por meio do acesso a Produtos de Higiene Intima; 
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Mural de Licitações Municipais 
Cípio  

FLS - 

Volta' 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais - -------''' 

Entidade Executora L!IUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

2023 

N° licftação/dispensa/inexigibilidade5 57 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 
1 

Modalidade* Pregão 

Número edital!processo* 97/2023 

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS 

E VIGAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO. 

Forma de Avakção Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800022678200322057339030000 

Preço máximo/ Referência de preço - 1.260.500,00 

Data de Lançamento do Edital r1310712023  

Data Abertura 27/07/2023 	Data Registro 	 141107/2023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/MF? Sim 	'-' 	Percentual de participação: 25,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 1/1 
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Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES 9 

Ano: 	2023 

Modalidade 	Preqóo 

e 

Pregõo Eletrônico n o  5712023 	 L310?/2(Y23 

VOISIRO Lii IRiIiiXiii TAii& í UIUPAA L LVIIN1LiuiS Aii1i)ES DE PRAtEl-tSS E STMS Lii MALEIRA DE LICAIJPTO. 

4 

Pregão Eletrônico n° 5612023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ILUMiNAÇÃO DE EMERGÊNCIA, ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO E 

SISTEMA HIDRALiUCO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Arexc's 	 a 
j 

http!/engine2vaionIrnecom.br/upIoads/eIIsb3/documentoR/3rq-2O230T14lO2919 pelf c1õo Eletrõnico n° 5512023 
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